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CAPITAL FEDERAL	 JEGUNDA.PEIRA, 6 DE MARÇO DE 196i

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

Divisão Administrativa

DESPACHOS DO DIRETOR
s

Licenças:
Nos' térmos dos artigos 88, item I,

97 e 98 slá Lei n9 1.711-52:
5-12-60 — 1 dia ao Mensageiro, re-

ferência 17 — Milton Teixeira de
Lima, no dia 24 de novembro de 1960.
• 5-12-60 — 1 dia ao Mensageiro, re-
ferência 17 — José Eduardo da Sil-
veira, no dia 18 de novembro de 1960.

5-12-60 — 17 dias ao Escrevente-
dactilógrafos ref. 21 — Almir Améri-
co dos Santos, no período de 24 de
novembro de 1960 ,a 10 de dezembro
de 1960.

Salário-tararia:
5-12-60 — Concessão: De Uma cota,

a partir de setembro de 1960, à Es-
crevente-dactilógrafa, ref. 20 — He-
loisa Fortes de Holanda Cavalcanti,
por sua dependente Cláudia (Certidão
n9 399, da as circunscrição do Esta-
do da Guanabara).

30-12-60 — De 1 cota, a partir de
dezembro de 1960, ao servente, refe-
rência 18, Lula Fernando de Pinho
Galhardo, por sua espOsa D. Ana
Maria Alves , Galhardo (Certidão nú-
mero 2.362, de 12 de dezembro de
1960, da 79 Circunscrição do Estado
•da Guanabara).

Instituto Nacionarde Pesquisas
da Amazona

PORTARIA DE 30 DE DEZMXBRO
DE 1960 -

PORTÁRIA sr9 61-64
O Diretor do-Instituto Nacional de

pesquisas da Aniazõnia, no uso das
atribuições que lhe confere o- artigo
59 e seu parágrafo 19 e o artigo 79,
alínea "e' do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 35.133, de 19 de mar-
ço de 1954, resolve:

Considerando a necessidade de se
fixarem os campos de *trabalho do
Instituto, para concentração de esfor-
ços e recursos em pesquisas, e para
efeito de distribuição de pessoal téc-
nico;•	 '

Considerando que não foram ain-
da 'fixadas as atribuições dos Dire-
tores de Divisão;	 .

Considerando que o Centro de 1?es-
guisas Florestais- até agora não te
integrou ao corpo do' Instituto, ,,em
cuja estrutura não pode entretanto
deixar de figurar, uma vez que a flo-
resta constitui na Amazónia unia das

mais importantes reservas de recur-
sos nattu'eus, resolve:	 •

N9 61 — "Ad referendum" do Con-
selho Nacional de Pesquisas, estabe-
lecer:	 --

Das divisões e seus setores
Art. 19-A 19 Divisão, charnácia de

Pesquisas de Recursos Naturais, com-
pete a elaboração e a execução de
projeto de- trabalho de investigação
no sentido do conhecimento do meio
físico da região amazónica, parti-
cularmente no domínio de seus Te-
cursos naturais e do possível aprovei-
tamento dõs.ses recursos.

Parágrafo único. Compõem' a Pri;
meira . Divisão os seguintes Setores:

Geologia com Subsctores de retro-
grafia, Mineralogia e Paleontologia;

z.	•Limnologia; .
Química Inorganlea;
Qattnica organica;

•Espectro-quiznica:
Laboratório piloto para estudo de

celulose.
Art. 2 A 29 Divisão, chamada de

Pesquisas Biológicas, cotnpete st ela-
boração e execução de planos de tra-
bolbo e de pesquisas no sentido do
conhecimento da -biologia da regiao
amazônica, particularmente no que
se refere às condições da' vida htuna-
na, suas relações com os recursos na-
turais e o aprceseitamento &ases re-
cursos para a melhoria daquelas con-
dições.

Parágrafo único. Compõem a Se-
gsnela . Divisão os seguintes Setores:

•

belho e de pesquisas no sentido do
conhecimento e, da divulgação cien-
tífica da História-Natural e da An-
tropologia da região amazõnle.a.

Parágrafo 19 Compõem o Museu
Paraense "Emílio Croeldi. as seguia -.

•tes Divisões:"	 -
Geologia;

. Zoologia;
Botarlica;
Antropologia.,

• Parágrafo 29 O Museu Paraense
"Emílio Goeidi" continuará a -reges-
se pelas instruções baixadas com a
Portaria n9 45-57, de 3 de de
1957.

Da competência dos Dire tores de'
Divisão

Art. ' 59 São atribuições dos Dire-
tores de Divisão, além das próprias
atividades s:le pesquisa e das que lhes
*nein . cometidas especialmente pelo
Diretor. do IN.5.2'Az •
. — Organizar, juntamente com os

pesquisadores a éle subordinados,' os
pisnos de paiquisa, assim co.no orien-
tai, coordenar è fiscalizar os traba-
lhos da- Divisão; - •

	

'	 Distrinuir 0-trabalho - pelos
órgáos competentes da Divisão,

= Examina? os orig,inl - dos
trabalhos para publicação, realizados.
na Divisão, e submetê-loS • com pa-
recer, - à apreciastko do Diretor
IV -;:Baixar ..cinstruções ‘eara ese-

erçáo -dos serviços internos da Divi-
sãc;

— Determinar- a exé-cução de ser-
viço externo e. propor a antecipação
on prorrogação - do .período normal de
-trabalho;	 , -

VI -- Proporas diligênrias, Via-
gens e expedições necessár ias à - exe-
cudo das atribuicões dá Divisão, bem
mano as vantagens.-cabíveis -ao- tes-
peetivo pessoal; 	 -

VII Expedir boletins' de mere-
cimento dos . servidores que lhe estis
ye rem diretamente stibordinados; •

VIII — Propor - ao Diretor do INPA
elogio a servidores lotados na Divi-
são e a aplicação' de penalidades;

Supervisionar . a disciplina
nos locais de trabalho, assim como a
conservação e o bom . aproveitamen-
to dos instrumentos e do material de
trabalho da Divisão;

X — Assinar ou visai' o expediente
Interno relativo à -Divisão: ' • '

__: Emitir ou visar parecerea
infcrmações;	 • ..	 -

XII — Fornecer dados . paia a elai
boração da proposta de 'orçamento e
do plano - do INPA.

XIII — Fornecer dados para a ela-
boração dos relatórios do Diretor do
INPA.	 '	 • '

• XV — Despachar com-o. Diretors• do

°PAI — Promover e presidir reu-
Moca . periódicas de caráter eststta-
mente científico, do pessoal tecruco
da Divisão, para discussão da exe-

-tução doi trabalhos em andamento e
dos planos de trabalho;

XVII — Propor ao Diretor do I.N.
P.A. as medidas que não forem de
sua alçada e que julgar neressáries
ao bom funcionamento da Divisão.

-
Disposições gerais

Art. 69 O atual Setor de Esta;isti-
ca passará' a ,,denominar-se Setor de
Ddcunientação.
• Art..79 Os Setores de intropologia
e Documentação ficarão subordina-
dos à Diretoria, juntamente som Os
Serviços Técnicos Auxilta.'es de Des(
senho, Fotografia e Vidraria.

Manaus, 30 de dezembro de 1960.
Djaima da Cunha Batista, DirP

tor.

INSTITUTO' BRASILEIRO
-

r3E G:".7."'.RAFIA E ESTA-
MT:CA

Conselho Nacional
de Geografia

FORTARIAS DE 25 DE SETEMBRO
DE 1951

.0 Secretário Geral do Conselho Na-
cional de Geografia, no 'uso de suas
atribuições, resolve:

119 175 — Considerar equiparado o
servidor José Lima aos funcionários
efetivos, de acordo com o art. 19 da
Lei n9. 2:284, de 9-8-1954, •tenda em
vista haver completado 5 anos de ele-
tivo exercido em 19-2-1953.

...119 176 —.Considerar o servidor José
Batista das Santos aos funcioné.ries
efetivos, de acôrdo com o art. 19 da
Lei n9 2.284, tendo em vista. haver
completado 5 anos de efetivo exercício
em 11-2-1954.

219 177 — Considerar equiparado o
servidor Dente Cardoso dos Santos aos
funcionários efetivos, a partir de 25
de setembro de 1957, de acOrdo crout o
art. 19 da Lei n9 2.284, de 9-8-1954.

-	 -N9 178 — Considerar equiparado o
servidor Francisco Cavalcanti-da Silva,
a funcionários efetivos, a partir de
25-4-1956, de acôrdo cora o art. 1 9 da
Lei n9 2.284, de 9-8-1954.
119 179 -. equiparado o

iervidor Gentil Soares dos Santos um'
funcionários efetivos, a. partir de 9
de setembro de 1953, de acórdo com o
art. 19 da Lei n9 2.284, de 9-8-1954.

Médico-Clinico;
Bioquímica e Nutrição;
Zoologia medica;
Parazitologia e imunologia;

-Hematologia; ,
•Bacteriologia e Micologia; •
Anatomia Patológica.

• Art. 39 A 3$ Divisão, chamada de •

Centro de Pesquisas Florestais, com-
pete a elaboração e a execução de
planos de trabalho e de pesquisas no
sentido do conhecimento e da divul-
gação científica da floresta amazô-
nica e do seu aproveitamento..
- Parágrafo único. Compõem o Cen-
tro de Pesquisas Florestais os seguin-
tes Setores:

Botânica geral;
Fitopatologia;

• -Silvicultura;	 •

Anatomia da Madeira,
Art. 49 Ao Museu paraense "Emí-

lio Goeldi", instituição pertencente
ao Govõrno do Estado do Pará, e ad-
ministrado pelo INPA, em conseqüên=
cia de convênio, compete a elabora-
ção e a execução de planos de tra-

;.	 XIV — Indicar o 3ett substituto
eventual:
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órgão destinado à pul.1cação dos atos da administração descentralizada
it, prat:o has de.deas do Deportar ' ento Ca impitaiba Nacional

ORAS RiA

A§SINATURAS-
REPARTICZES E PA.ITICULARES	 Ferzeox"--5,

Copilot e Interior:	 Capital e interior:
Semestre .	 . Cr$ 50,00 Semestre _. . . . Cr$ 39,99
Ano 	  Cr$ 900 Ano 	  Cr$ 76,00

Exterior:	 Exterior:
Anet ..... . . Cr$ 13100 Ano 	  Cr$ 108,00

Para facilita:- aos .ossmanles
verifictção	 prazo vali-

dado de i:ras essiaaturas, na
parte :ailievicc	 enderéço vão
intprest:s, nur,orr 5 do toloo dos jornais, devem os assinari-

'

de registro, o mês e o ano em
que findará.	 . -

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
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— As ' Reparttções Públicas
deverão rentetea-o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diirriamente, até às
15 horas, exc&to acs sábados,
quando deverão fazê-lo até
11,30 horas.

— As recIamaçõ:s pertinen-
tes à matéria 'retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-:
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, dàs
.9 às 17,30 'horas, no máximo
até 72 horas após a 'saída dos
órgãos oficiais.

- Os -originais ,deverão ser
dactilografados e autenticados.
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as- para o
exterior, que serão sempre
amiais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer êpo-
ca, Por seis meses ou um ano.
— As assinaturas vencidas

poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

tes providenciar a respectiva
renovação corri antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

--, As Repartições Públicas
cingir-se-ão às,
anuais reriovadas até 2i; de
fevereiro de cada ano -e as
iniciadas, em . qualquer - época,
pelos órgãos competentes. .

•— A fim de possibilitar a re-.
:nessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação; solicitamos
dêem preferência à remessa
pry meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— . .0s suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
ciS solicitarem no ata da assi

-natura.
O custo de cada exemplar

atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci:
da' de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de çr$ 1,00, por ano

odecorrido.

INP? 130 — Considerar equiparado o
ssivider Mozart Batista Pereira .aus
funcion.ilos efetivos, a partir de 18
de fevereiro de 1953, de acôrdo com d)
art. 19 da Lei n9 2.2E4, de 94-1954.

N9 181 — Considerar equiparado
servidor Onésimo José Machado ao.
funcionários efetivos, a partir de 12
de abril de 1955, de atôrdo cam o ,ait.
19 da Lei 119 2.284, de 9-8-1954.

NY 182 Considerar equiparado o
servidor Agostinho Corréa de Almeida
.aos funcionários efetivos, a partir de
10-4-1958. de acordo com o art, r da
Lei 119 2.284, de 9-8-1954.

N9 183 — Considerar' equiparado o
servidor Luiz Carlos Didier do Rego
Maciel aos funcionários efetivos, a par-
tir de 16-7-1955, de acôrdd cem o art.
19 da Lei rs9 2.284, de 9-8-1954.

N9 114 — Considerar equiparado -o
servidor Severiano Celso da Luz aos
funcionários efetivos, de acehrelo com o
art: 19 da Lei fi9 da Lei n9 2.284, 'de
9-8-19e4, tendo m vista haver coinple-
tado 5 anos d efetivo exercido em

Junta E.r.'vf:va Oen:a-a/ '

RESOLUÇÃO : i 9 C55, DE 39 DE
NO nreae£12:0 DE 1960

A Junta Exccut .ire. Central do Con-
selho Nacional dl 2statistica, usando
das suas atribe2.;ées, e

considerando cale o „Clube dos na:.
geanos vens reall:nuido, há- vários
anos, festas natalinas em que confra-
ternizam os eezVidores do I.B.G.E.
e respectivas.,faminas;

oonsiderando rale o 'Conselho taxis
sempre coaberi o tinr.nceirzalent3
para a realização classes festejos, que
já se integraram na 'melhor tradição
da vida do Inst-tuto;

considerando o apelo dirigido à en-
tidade pelo refE.icio Clube, conforme
processo protocolado sob o n9 13.677-
60,, •

considerando, finalmente, que a des-
pesa não Mera correr à conta- das
dotaçõas ncesands do orçamento da
Secretaria .--Geral do Conselho,

resolve:	 .	 •
Art. 19 . Pica aberto na Secretaria

400.063,00 (quatrocentos mil cruzei-
ros), destinados. à concessão' de auxi-
lio especial ao Clube dos lbgemlos,
para custeio das despesas; do "Natal
dos lbge mos".

Art. 29 . OS reetirsos necesSárioS à
cobertura' do crédito especial_menclo-
nado fio artigo precedente serão ob-
tidos- mediante apropriação das dis-
ponibilidades existentes em "Convé-
nios Nacionais de Estatística Muniel-
Par.

Art. 39 . O Secretário-Geral do Con-
selho Nacional de Estatistica
tuirá unia 'Comissão para acompanhar
e fiscalizar, a aplicação do auxilio de
que trata O art. 19 desta Resolução.

Rio de Janeiro, em 30 de novenibro
de leee, ano 259 do Instituto. Con-
ferido e nurneredo; Antônio findeto

RESOLUÇÃO N9 656, DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1960

A Junta Executiva Central do Con-
selho Nacional de Estatística, usando
das- suas atribuições, e

considerando que a Exposição In-
ternacional de Indústria e Comércio
--. Setor 'Municipalista, a realizar-se
no Estado da Guanabara, deverá
constituir-se num acontecimento eco-
nômico, social e turístico do maior re-
iêvo, em vista do cuidado com que
está sendo preparadã e- do interesse
que vem despertando no Brasil e no
Exterior; •

considerando que o referido certa-
me congregará justamente as ativida-
des onde se enoontram os principais
consumidores de estatísticas no país,
a indústria e O comércio;

corçaiderando a conveniência da efe-
tiva participação do Conselho na men-
cionada Exposição, pela oportunidade
que ela oferece para urna ampla di-
vulgação, junto ao público brasileiro
e visitantes estrangeiros, dos trena=
lhos do sistema estatístico nacional;

considerando, ' finalmente, o que
consta do processo 119 90).00-58,

resolve;
Art. le. Pica, autorizada a partici-

pação do Conselho Nacional de Es-
tatística na Exposição Internacional
de Indústria e Comércio — Setor Mu-
nicipalista, a realizar-se no Estado da
Guanabara.

Art. 29. aberto na Secretaria Ge-
roa do - Consenso, mediante apropria-
ção na conta "Convênios Nacionais
de Estatística, Municipal", o crédito
especial de Cr$ 1.000.000,00 (um mi-
lhão' de cruzeiros), destinado a aten-
der às despesas decorrentes da ins-
talação e manutenção de um estand!'
no certame a que se refere o artigo
precedente.

Art. 39 . Pica revogada a Resoluçãõ,
4EC-532,

• 
de 29 de outubro de 1958.

Rio de Janeiro, em 30 de -novembro
de 1960, ano 259 do Instituto. — Con-
ferido e numerado: Antônio londoio
Ferreira Santos, Se cretariti-Aesie ten-
te, Substituto. — Visto e rubricrdo:
liiidebrando Martins da Silva, Secre-
tário-Geral do , Conselho. — Jutandyr

[Pires Ferreira, Presidente do Instituto
[e do Conselho.

RESOLUÇAÕ N9 657, DE 30 DE
. NOVEMBRO DE 1930

-
A Junta Executiva Central do Con-

selho Nacional de. Estatística, usando
das suas atribuições, e

considelan,d0 a sentença Judiciai
proferida sare o caso de que trata
o processo protocolado na Seceetaria
Geral do Conselho Nacional de Esta-
tística sob o n9 7.199-56,-em virtude
da qual o referido órgão ficou obri-
gado ao pagamento da importância
de Cr$ 1.351.388,90 (um milhão, tre-
zentos e cinqüenta e mis mil e . trezen-
tos -e oitenta e oito cruzeiros e no-
venta centavos), correspondente a di-
fere/IÇA de vencimentos devida no pe-
ríode de 7 de maio de 1958 a 31 de
dezembro de 1959;

considerando que, por aludir a exer-cicios anteriores, a importância cita-
da somente podera ser paga cern re-
cursos de Aredtto especial,-

resolve;	 ,
Artigo Pica' aberto, na Se-

cretaria Geral do Conselho Nacional
de EstatiStioa, mediante ,apropriação
de recursos existentes em '"Oenvénios
Nacionais de Estatística Municipal",
o crédito especial de Cr$ 1.351.388,90
(um milhão, trezentos e cinqüenta e
um mil e trezentos e oitenta e oito
cruzeiros e noventa centavos), desti-
nado a pagamento de diferença de
venchnentat devida no período de 7 d
de maio de 1958 a 31 de dezembro de
1959, na conformidade do 'protocolo
n9 7.109-56, •

Rio de Janeiro, em 30 de novembro
de 1960, ano 259 do Instituto. — Con-
feI lç!Q e nemerado; Ant ido Ondeio'
erre ra sotas, eecre

N° 186 — Considerar equiparado o
servidor Manoel I ^.3 Filho aos fun-
cionários efetivos, - .,_ • rtir de 4-3-1955,
de acôrdo com. o art. 19 da Lei núme-
ro N 2d284, de 9-8-1954.

1•/9 187.— Considerar equiparado o
servidor Celso Pinheiro da ''Josta aos

• funcionários efetivos, a partir de 29 êe
janeiro de 1957, de acôrdo com o art.
19 da Lei W 2.204, de 9-8-54.

N9 188 — Considerar equ:parado o
servidor Egon Panlo Poyler aos fundo-
harlos'efetivos, a partir de 8-1-1955, de
acôrdo com o art. 1 9 da Lei n9 2.284,
de 84=1954.

tiatica o crédito especial de Cr$ ...-servidor Aldenor Nascimento aos fun-
cionários efetivos, a partir, de 20 de
novembro de 1958, do acôrdo com o

, art. 19 da Lei n9-2:284, de 9-8-1954.

23-9-1953.	 -	 • Geral do Conselho Nacional de Esta-N9 185 — Considerar equiparado o

servidor Erenito Suterio Pinheiro aos
funcionários efetivos, a partir de 4 de
fevereiro de 1957, de acôrdo com o art.
19 da Lei is.9 2.284 de 9-8-1954 —
Speridido Faissol, Secretário Geral.,	 e do Conselho.	 •

149 189 — Considerar erjui arado fl h'erretra Santos, Secretário-Assisten-
te, Substituto. Visto e rubricado: Hil-
deb:-ando Martivs da Silva, Secren'.-
rio-:ieral Coaeilso, — Juraedgr
Pires Ferreira, Presidente do Instituto

enee
Parágrafo (Mie°. A Secretaria Ge-

ral apresentará, por intermédio da
Comissão znencienada na Resolução
JEC-52, ale 33-7-8, pormenorizada
prestação de contas, para apreciação
da Junta Executiva Central do Con-
selho.

•
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te, 'Substituto. - Visto e rubricado:
Hildebrando Martins da Silva, Secre-
tário-Geral do Consellio.'- Jurar:dar
Pira, Ferreira, Presidente do Instituto
e do Conselho.

Is PORTARIAS DE 20 DE FEVEREIRO
DE-1961

•
• .	 O Presidente do Instituto Britai-

4eiro de Geografia e Estatística., usan-
do das suas atribuições, resolve

N9 123 - Exonerar, de acôrdo com
o artigo 75, item I, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Jamie da
Figueiredo - ocupante do cargo da
classe N da carreira de \Esaitistico
do Quadro 1 do Conselhd, Naaaanal

s de Estatística - do cargo isolado de
provimento em Comissão, de Chefe do
Serviço de Estatística Para Fine Mi-
litares, puha° CC-5, dos mesmos
.Quadro e Conselho.

N9 126 - Exonerar, de aceado com
"o art. 75, item 1, da lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, Asaton Alves Coen-
tro - ocupante do cargo isolado, de
movimento efetivo, de Assistente-

Técnico. padrão O, do Quadro
(Parte Suplementar) do Conselho Na-.
eional de Estatística - do cargo iso-

•lado, de provimento em comissão, de
. Chefe do Serviao de Inquéritos, pa

-drão 00-5, doe mesmos Quadro (Par-,
te Permanente) e Conselho.

N9 127	 Nomear, de aceirdo cm
o artigo 12, item II!, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Albeato
Passos Guimarães - Redator-raspe.
cializado (Contratado) da Secretaria-
Geral do Conselho Nacional de Esta-

- tistica -r para exercer o cargo iso-
lado, de provimento em comisso, de
Chefe' do Serviço de Inquéritos, pa-
drao CC-5; do Quadro 1 e do .nesmo
Conselho. - Rafael da Silva Xavier.

s
PORTARIA DE 21 DE FEVEREIRO

I)E 1961

O Presidente do Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística, usan-
do de suas atribuições resolve .

N9 128 - Nomear Rodolfo 'lento
Barbosa, Cartógrafo Classe . "N" do
Quadro Permanente do Conselho Na-
cional de Geografia, para a cargo
em Comissão Padrão cC-4, de Di-
retor da Divisão de Cartografia, do
referidd Conselho, vago com ( a exo-
neração de Clovis Magalhies. -
Rafael da Silva (Xavier, Presidente.

PORTARIA DE 22 DE FEVEREIRO
DE 1981

O Presidente do Instituta Brasi-
leiro de Geografia e Estatística, no
uso das atribuições que lhe confere
o attigo 99 da Lei n9 756, de 8 de
julho de 1949, resolve

N9 131 - Designar Rubem D'Alina-
da Horta Pôrto, representante do Mi-
nistério da Justiça na Junta Executi-
va Central do Conselho Nacional de
Estatística, para, durante seus impe-
dimentos eventuais, responder pelo
expediente do Instituto Brasileiro de
GeoarafIa e Estatística,
Geoarafia e Estatística. - Rafael da

*Silva Xavier, Presidente.

PORTARIA DE 24 DE FEVEREIRO

Conselho Nacional,
"	 de Estatística,.

PORTARIA DE 22 DE FEVEREIRO
eDE 1961

O Secretário-Geral do Conselho'
Nacional de- Estatística, usando das
suas atribuições, resolve:

ros - ocupante do cargo da classe
O da' carreira de Estatístico do Qua-
dro 1 do Çonselho Nacibnal- de Es-
tatística - para exercer o cargo iso-
lado, de provimento em comissão, de
Chefe do Serviço de Estatística para
Fins Militares, padrão'cC-5, dos mes-
mos Quadro e Conselho. - Raul cio
Régo Lima.

-
PORTARIAS DE 25 DE FEVEREIRO

DE 1961 ••	 -
• f'	 •	 .

O Secretário-Geral do Conselho
Nacional -de Estatística, usando das
suas atribuições, resolve: 	 '
•No 128 - Exonerar, de acôrdo com

O art. 75„ item I, da Lei n9 1.711,. de
28 de outubro de 1952, Tabelo Mendes
de Siqueira Reis - ocupante do car-
go da classe la da carreira de Es-
tatístico do Quadro II - do sargo
isolado, de provimento em comissão de
Inspetor Regional de .Estatistica no
Estado de Minas Gerais, padrão CC-4,
do mesmo Quadro. - Raul do Rego
Lima,	 •

N9 129 - Nomear, de acbrdo com
o art. 12, item III, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, José Angelo
Ferreira - ocupante do cargo da clas-
se K da carreira de Estatística do
Quadro II -- para exercer o cargo
isolado, de provimento em comissão,
de Inspetor Regional de Estatística
no Estado de . Minas Gerai, padrão
CC-4, da mesmo . Quadro,

•

INSTITUTO NACIONAL
' DE IMIGRAÇÃO
E COLONgAÇÃO

PORTARIAS DE 30-9-1960

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração a Colonização, no tia()
das atribuições que lhe confere o arti-
go 14, item IX, do Regulamento apro-
vado polo Decreto n.9 36.193, de 20
setembro de 1954, resolve:

•Tendo, em vista o .que consta do
Mem. de s-n.9, de 25-8-60, a

Na 1.162 - Dispesar Jaaob olchens-
teM, Médico, classe K, de Pare Per-
manente, do Quadro do Pessoal do
mesmo instituto, da função gratifica-
da, símbolo F0-2, de Chefe da Seção
de Saúde, da Divisão Médico-Sacial, do
Departamento de Estudos e _Planeja-
mento.

N.9 1.163 - , Designar Marcos dos
Santos Paiva, Médico, classe N, da
Parte Permanente do Quadro do Pes-
soal do mesmo Instituto, para exercer
a função gratificada, símbolo FG-2,
Chefe da Seção- de Saúde, da Divisão
Médico-Stscial, do Departamento de
Estudos e Planejamento, vago em vir-
tude • da dispensa de Jacob Oighens-
tein.

•
PORTARIA DE 24.-11-1960

O Presidente do-' Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições que lhe confere o art.
14, item XII, do Regulamento aprova-
do pelo Decreto ri.9 38.193, de 20 de
setembro de 1954, resolve:

Tendo em vista o que consta do Pro-
cesso na 9.904-60,

Na 1.328 - Autorizar a ida de An-
tônio Queiroz Guimarães, Chefe da
Divisão de Hospedagem e Encaminha-

DEPARTAMENTO NACIONAL
uE ESTRADAS DE RODAQEM

COMISSÃO ESPECIAL DAS • OBRAS
DA RIO-BAHIA

Resumo das diárias de .agdsto -

Avelino Alencar- de Oliveira, mate-
cuia 153, Motorista, contratado, salá-
rio de Cr$ 8.000,00, 10 diárias a Cr$
266,00.	 -

Joaquim Salbrallo de- Souza, matri-
cula 60.003, Motorista, contratado, sa-
lário de Cr$ 8.450,00, 11 diárias a Cr$
281,00.

-José Andrade Rezende, mat. nú-
mero 60.034, Enc. S. C. Setor II,
contratado, salário de Cr$ 8.450,00,
gratificação de Cr$ 5.000,00, Vdiásias
a Cr$ 448,00.

Orozlno Mendes Trindade, matri-
cula n9 60.047, Motorista, contratado,
salário ' Cr$ 5:980,00, 16 diárias a Cr$
199,00.

Agostinho Ramos de Oliveira, ma-
tieula n9 60.959, motorista, contratado,
salário de Cr$ 7.800,00, 16 diárias a
Cr$ 269,00.

Dullio Rodrigo Torres, mat. 260.008,
Eng. Auxiliar do EF-4, contratado
com o salário de Cr$ 18.000,00, grati-
ficação de, Cr$ 10.0(10,00, 15 diárias a
Cr$ 565,00,

Adib Elias Caddah, mat. 260.010,'
Eng. Auxiliar do EF-4, contratado,
com o salário de Cr$ 18.000.00, gra-
tificação de Cr$ 10.000,00, 15 diárias
a. 'Cr$ 565,00.	 -

Emalo Pedro da Silva, mat. 260.013,
Motorista, contratado salário de Cr$
6.000,00, 6 diárias a Cr$ 200,00.-

Teimo Teixeira Lima, mat. núme-
ro 250.015, Ene. Auxiliar do EF-6,
contratado com o salário de Cr$ ...
18.000,00, gratificação de Cr$ •	
10.000.00, 15 diárias a Cra 565.00. •

Nalson Scofield, mat. 265.004, Es-
crevente, contratado, salario de Cr$
6.500 00, 3 diárias a C4 24,00.

Francisco J.)i;é Neves, mat. número
250.013, Auxiliar Administrativo, con-
tratado com a miado de Cr$ 11.700,00,
10 diárias a ()ra 390,00.

André Daniel Ferreira; mat. nú-
mero 1.012.840, Mptorista, ref. 21, 14
diárias a Cr$ 281,00. 	 •

Geraldo Barbosa de Castro,. matri-
cula 1.012.844, Motorista, ref. 23, 14
diárias a Cr$ 325,00.

Alberto Silva, mat. 1.012.846. Mo-
torista,' ref. 17, 8 diárias a Rr$ a	
164.00.

Giovaul Serra, Mat. 1.012.854,
Mestre, .ref." 26, 3 'diárias a Cr$ 	
433,00. •
. Angela Ferreira Minervini, matri-

cula 1.012.860, Escrevente, ref. 23, 2
diárias a Cr$ 325,00.

Clemente Alberto Maranha, matri-
cula n9 1.012.863, Eacrevente; referên-
cia 26, 2 diárias a Cr$ 433,00.

Aldemar Nogueira, mat. 1.012.881,
1Se4,0.Servente, ref. 17, .3 diárias a Cr$6 	 	

Geraldo Xaxier da Fonseca, matri-
cula n9 1.012.961, Ajudante,-ref. 19, 1
diária a Cr$ 225,00..	 "

Heleno Barbosa Fajardo. mat. nú-
mero 1.012.964,09, Escrevente, ref.' 17,
15 diárlas.a. Ca$ 164.00.

Sebastião Mauro Barbosa, mat. nú-
Mero. 1.013.004, Trabalhador, refa.17,
15 diárias a Cr$ 16400. 	 • •

Manoel Moreira da Cruz mat. tal-
mcao 1.012.015..Trabalhador; ref. 19,
1 diária, a Cr$ 225,00	 •

Migrações do Senhor do Bonfim e Pe.
trolina e ao período a 18 de junho da
ao Rio cee Janeiro a. Brasília, ao e de,
8 a 17 de julho, - Lela-se: realizados
aos Postos de Migrações do Senhor do
Bonfim e Petrolina e ainda ao Rio de
Janeiro e Brasília, no período de 16 de
maio a 18 de junho e de 8 a 17 de ju-
lho..."

Luiz Jonas Baldiotti, mat. número
1.013.032, Topógrafo, ref. 26, 4 dia.
rias a Cr$ 433,0Q.

Sebosas do Carmo, mat. 1.013.017,
2M8Lo.otoorista, ref. 21, 1 diária a Cr$ ...

Joaquim Antonio de Paula, mat. nú-
mero 1.013.039, Trabalhador, ref. 17,
7 diárias a Cr$ 164,00,

José Alves da Silva, mat. número
1.013.051, Motorista, ref. 22, 1 diária
a Cr$ 303,00.	 •

José Pedro da Silva, mat. número
1.013.029, Trabalhador, ref. 17, 8 diá-
rias a Cr$ 164,00.

Onofre Dominator Lopes, matricula
1.013.064, Motorista, ref. 17, 15 dia.
rias a Cr$ 164,00.

José Pereira Bella, mat. 1.016 939,
Eletricista, ref. 25, 1 diária a Cr$ ...
394,00.

Balduino Barbosa, mat. 1.016.943,
Laboratorista, ref. 25, 2 diárias a C4
394,00.

Osmar Machado de Assis, mat. nú-
mero 1.016.974, OP. Máquinas, ref. 21,
1 diária a Cr$ 281,00. ,

Manuel Alves de Araujo, mat. nú-
mero 1.009.124,- Enc.. do DR7-3, re-
ferência 25, 'gratificação de Cr$ ...
5.000.00, 6. diárias a Cr$ 565,00.

Antonio • Antinarelli, mat.número
1.009.164, Enc. S. P. Setor II, ref. 26,
gratificação de Cr$ 5.000,00, 1 diária
a Cr$ a65.00.

Fausto Earbosa, mat. 1.012.576,
Administrador,- ' ref. 25. gratificaçãa
de Cr$ 5.000,00, 7 diárias a Cr$ ...
'565,00.

Altamiro 13atiáta de Melo, mat. nú-
mero 1.012.638. Motorista, ref. 23, 11
diárias a Cr$ 325.00.

Levindo Severiano Duarte, mat. nú-
mero 1.012.640, Motorista, ref. 22 3
diárias a Cr$ 303.00.

José Jacinto Alves, mat. 1.012 dal
Motorista, ref. 21, 3 diárias a Cr$ ...
2e1,00.

Braz Bispo Odorico, mat. 1.012.841,
3M03,ocaotrista, ref. 22, 14 diárias a Ca$

Ubaldino Lisboa dos Santos, matri-
cula n9 1.016.932, Motorista, ref. 22, 2
diárias a Cr$ 303,00.

José Osmar Jordão, mat. número
1.016.934, Motorista, ref. 21, 12 'dia-
rias a Cr$ 281,00.

Inocêncio Ferreira dg Costa, matri-
cula 1.016.935,00, Motorista, referên-
cia 22, 7 -diárias a Cr$ 303.00.

Antonio Vieira -Varella, matricula
no 1.0842.276, Enar-S. A. Setor II,
ref. 26, gratificação de Cr$ 7.000,00, 1
diária a Cr$ 595,00. •
' José Rodrigues de Araujo, mat. nú-
mero 1.013.470, Patrolista, ref. 17, 10
diárias a Cr$ 164,00:

João Ferreira de Almeida, mat. nú-
mero 1.016.975, Motorista, ref. 23, 1
diária a Cr$ 325,00.

Ricardo /Mino de Freitas, matri-
cula 1.948.481, Motorista, ref. 21, 3
diárias a Cr$ 281,00.

Mário pinto de Souza Teles, matri-
cula 1.593.460. Escrevente, ref. 17, 15
diárias a Cr$ 164,00.

Antonio Prouve° de Paiva, matri-
cula 1.012.990, Trabalhador, ref. 17,
4 diárias a Cr$ 164,00. •

José Ferreira Neto, mata. número
1.525.154, Escrevente, ref. 22, grati-
ficação de Cr$ 5.000,00, 10 diárias a
Cr$ 470,00.
- Agenor Saneorl, mat. I ar. a45,
Cavouqueiro, ref. 22, 10 diárias a Cr$
2°3.00.

1)11 1961 /

•O Preádente do Instituto ' Brasi-
leiro de Geografia e Estatistica, no
uso , de - suas atribulçaes, resolve

N9 132 - Nomear, Orlando Vai-
- verde, Geógrafo classe *O" do Qua-

dro Permanerte do Conselho Nacio-
nal de Geografia, para o cargo em
Comissão Padrão CC-4, de. Diretor
da Divisão Cultural, do referido Con-
selho, vago com a exoneraçáo de
Agenor Barbosa de Almeida. Rio de

' Janeiro, em 24 de fevereiro de 1961.
- Rafae{ da silva Xavier, re-'
sidente,

mento, do Departamento de Migraaões,
do mesmo Instituto, ao Estado de
Goiás, em viagem de inspeção ao M-
ia de Migração de Anápolis.

•Retificação:	 •
Diário Oficial de 12-11-£0, Parte II,

Portaria na '1.199, de 21-10-60, onde
se lê: "... Realizadas os Postos de

N9 124 - Nomear, de acôrdo com	
e

o art. 12, item III, da Lei n9 1.711, de MINISTÉRIO DA VIAÇÃO .28 de outubro de 1952, Jerocllio Guei-
E OBRAS PÚBLICAS
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Jose Gusmão, mat. 1.993.453, Tra-
balhador, ref. 17, .8 diárias a Cr$....

1 164,00. •
.Nestor Neves de Souza, mat. número

1.993.493, Trabalhador, 10 diárias a
'Cr$ 164,00.

Audisio Gurgel Costa Liara, matrí-
cula n9 1.C41.091, Eng.. Chefe do EF-
9, ref.. 27, -gratificação de Cr$ 15.000,00,
15 diárias a Cr$ 565,00.

Alberto de Freitas Santos, mat. má-
mero 2.031.136, Procurador, gratifica-
cão. de Cr$ 5.000,00, 15 diárias a , Cr$
565,00.	 .

Resumo de diárias de setembro
Samuel Luiz da Costa Pilho, matri-

cula 1.009.101, Inspetor de Tráfego,
-rei. 22, '10 diárias a Cr$ 303,00.

Luiz Ferreira de Oliveira, matrícula
1.012.659, Topógrafo: ref. 27, gratifi-
cação de Cr$ 5.000,00-8 diárias a Cr$
56.00.

Albertino José de Souza, mat. nú-
mero 1.012.709. Trabalhador, ref. 17,
14 diárias a Cr$ 164,00 .
• José Carlos, mat.-1.012.716, Ajudan-
te. ref. 22, il diárias a Cr$ 303,00.

Sebastião Abiho dá Silva, mat. nú-
mero 1.012.737, 'Trabalhador, ref>17,
10 diárias a Cr$ 164,00.

Sebastião Alves da Silva,-mat. nú-
mero 1.012.740, Trabalhador, ref. 17,
11 diárias a Cr$ 164,00.	 -

Homero dos •santos, mat. 1.012.762.
Ajudante, ref. 17, 14 diárias a Cr$
164,00.

Gualberto Munia Dutra, mat. nú-
mero 1.012.768, Apontador, refd 17, 10
diárias a-CrS 164,00.

NelSon Vieira de Souza, mat. md-
mero 1.012.769, Cavouqueiro, ref. 17,
9 diárias a Cr$ 16400. i •

Geraldo Pedro dos Santos, mat. nú-
mero 1.012.770, Trabalhador, ref. 17,
12 diárias a Cr$ 164,00.

João Estorani, mat. 1.012.809, Ad-
ministrador, ref. 24, 11 diárias a Cr$
359,00.

Enio Borsario de Araujo,. mat, nd-
mero 1.012.834. Motorista, ref. 23, 9
diárias a Cr$ 303,00.

Ascendino Bragança, mat. número
1.012.837, Motorista, ref. 22; 7 diárias
a Cr$ 303,09.

Franklin de Carvalho, mat. núme-
ro 1,012.838, Qp. Máquina, ref. 24, 7
diárias a. Cr$ 359,00.	 e

Nergipe Sudré, mat. 1.012.839. Mo-
torista, ref. 17, 6 diárias a 'Cr$ 164,00.

'ADMINSTRACÃO DO 'PÔRTO
DO=RIO,DE JANEIRO

DESPACHOS EXARADOS PELO
SUPERINTENDENTE a

•
ratificação adicional por ?empo da

sertno 4
Proc. 20.686-59SC — Osvaldo Se-

asta Pereira, matricula 2.983, conce-
dida, fia base de 15%, a partir de
17-9-60.

Proc. 25.598-5850 — Claudemiro
Ferrea-a ries aendoe, mat. 2,440, eaa
cedia , na bade de 2f %, a partir de
10-9-5s	 •	 e

Proc. 23.072-59SC --e Manoel A. de
Oliveira, mat. 3,105, concedida na base
de 15%, a partitde 10-5-60.

Proc. 22.738-605C Antônio Emílio
de Souza, mat. 4.787, looncedida, na
base de :5%, a partir de 21-5-59.

Proc, 2.651-60§C Aurelio Mariano
de Lima, mat, 2.783, concedida, na ba-
se de 25%, a- partir de 19-4-59.

Proc. 24.061-6050 — Ara Paes de
Oliveira, mat. 2.992,-concedida, na base
de 15%, a partir de 10-4-60. '

Proc. 2.867-C35C — Manoel Feita
pe de Pontes. mat. 3.346, concedida,
na base de 25%, a partir de 21-11-57.

Licepça especial
Proc. 14.497-6050 — Edmundo Me-

nezes Bonfim, mbt. 5.633, deferido um
peraodo, correspondente ao 'decênio
6-4-48 a 4-4-58.

Proc. 21.432-60SC — 'João José da
Nascimento, mat. 2.283, dela:Moa:um
Período, correspondente ao decênio 15
de- setembro de - 1945 a 14e9-5k .	e_

•

Cepa'rtal;Anto de Administrago
DESPACHOS EXARADOS PELO

DIRETOR
Grattficação adicional por tempo de

-	 serviço- •

Proc. 27.096-60 — Argemiro do Nas-
cimento, mat. 2.974, deferido, na base
de 15°, a partir de 22 de setembro
• 195.5.

Frac. 25-928-60 — Nelson Joaquim
P.austa. mat 7.817e amdê-adida, na base
de: 15%, a partir de 8 de oueubro
1960.

oc. 15.649-60 — Manoel Ferreira.
de Garvalho, mat. 2.2C2, concedida, na
base de 25%./..a partir de 23 de dezem-
bro • de 1980..

Proc .25.61-9-60 — José Ferreira da
Caste, mat. 3.229, concedida, na base
de 15%,-a partir de ,15 de julho de
1960.

Proc. 26.751-59 — Manoel. Mandes,
mat. 5.713, concedida, na base de 15%,
a partir de 10 de dezembro de 1960.

Proc. /25,879-59 — Pedro Marques,
mat. 1.643, concedida, Ma base de 15%,
a partir de -20 de novembro de 1960.
licença especial por tempo de serviço

Proc. 27.631-60	 Sebaetlão
nio da Silva. mat. 2.830, deferido, 6
Meses, a partir GE 2-1-61; correspon-
denteaao decépio le 1-4-47 a 31-3-57.

LLOYD 13RAS!1.EI,R0
BOLETIM N9 20 •

Despacho em aut.o's Ãle Inquérito
Aí:m inistra!' ivo

O Diretor azarou, em 31 dê janeiro
último, nos autos do Inquérito Admi-
nistrativo mandado instaurar pela
Portaria n9 740, - de. 2-12-30, publicada
no item 4, do Belearn n9 272, de 3-1.2-
CO, para apurar o, que de fato existe
h respeito do seraidar latada na 'Agên-
cia de Recife, Duiz Antonio Lins Ra-
bailo, matricula 22.V9, Conferente da
Carga. padrdo gize sem adiesen-
tar justificativas: ermamente& vem
faltando ao servien 11-á mais de 30 dias,
o seguinte deraeleo:	 "	 •

Tendo em vista as' conclusões a que
chegou a Conaesao de Inquérito e mais
o que dêstes autos consta, e

Considerando ter ficado Caracteri-
zado o abandono de empréga, resolva:

Demitir do quadro • de servidores
deita Autarqvia, o Conferenteale car-
ga, pedalo a la", Luiz Antonio Lins
Rainha.. matricida 22.698.

SERVIÇO DO PESSOAL

13f.s.pac1 os • '• -
Comunicar, para os devidos, fins,

que, em 2-2-01, reassumiu suas ftm-
cõee de- Aesistente Náutico do 5, P.
o Comandante Valdir Barba g a. Findo,
matricula 13:457,.per término de fé-
rias.
. Retificar o nome do servidor Carlos
Mello Cariha, de que trata o item 13
do . Boletim n9 22, de 26-1-61, para
Carlos Meios Cunha, inata. 23.488.

Retificar o nome do servidor Jorge
Laranjeira, dê que trata o item 13, do
Boletim n9 22, de 26-1-81, para -Jorge
Dav1d Ferreira Laranjeira, matricula
23.470.

Lotar nos Estaleiros (Escritório da
Oficina Auxiliar), o servidor Jair Frei-
tas Cordeiros, Auxiliar Administrativo,
padrão "H"; matr. 22.025.

Remover da C Seção do S.P., para
o Escritório dos Estaleiros, o servidor
Salvador de Vico, mau. 20.590, para
servir na Seção de Contabilidade - In-
dustrial.
, O Marinheiro da Q.M.13.F., Anto-
nio R-adi-adues de Oliveira, matr. 7.708,
entrou em gôzo 4e um (1) período de

seis (6) meses de licença especial, no
período de 18-12-60 a 17-6-61.

O Conferente de Carga Matheus
Ferreira Moreira, mat. 19.776, lotado
na D.S.P., entrou em gózo de um (1)
período de três (3) meses de licença
especial, no período de 1-2 a 30-4-61.-

Requerimentos despachados:.
Licenças' concedidas (na forma do

art. 105 da Lei 1.711) .
Leondino Gomes dos Santos, matri-

cula 12.864, Aux. Adiri a S.A.. 5 dias
Iniciais, de 13 a 17-1-61 (P. 3.602) .

Leonel Ernesto da Silva, matricula
29.586. aloçd de Convés do QM-BF, 10
dias iniciais, de 13 a:" 22-11-60.. (P.
1.95e).

Manoel Dias de Almeida, matricula
9.470, Taifeiro do QMBF, 2 dias ini-
ciais, de,19 a 20-1-61 (P. 2.671) .
'Maria José Costa Rocha 'Brito, mat.

7.129„ Odf. Adm.. Ag. de Recife. CO
dias em aro/ansiara, de 8-1- a 8-3-61
(12 : 2.6

-Raiam:man Bezerra Cavalcante, Ma-
trícula 13.985, Talfeleo do QMBP. 45
dias em neorrogaçãoa de 9=1 ,a 22-2-61
(P. 3.378).

Pagamentos de diferença cambial
em abonos concedidos no exterior (de-
feridos). Pé: el l e-se a importância de:

clndnalrio Francisco de Lima, mat.
9.a5e. 29 Itlaq.., • Cr$ 9.258,00 (Processo
34.en91

.Rogelino Josa Ferreira. mat. '7.858,
Foguista, Cr$ 30.857,90 (P. 33.342).

Pedidos diversos:
Abílio Pereira Lopes, alegando ter

comprado de D. Maria Martins Alvas
Mateus' a casa da Rua Alice de Frei-
tas n9 373-P, alugada ao servidor desta
AlitarqUia, Nelson da Conceição, mat.
8.1e3, Continuo, 5.0., solicita seja
parada para sete 'nome a respectiva
coasignaeão. — Deferido (P. 49.5011).

Maneie, cromes 'de Assis, matrícula
f5.439, C. Foaulstis do Q.MBF, paga-
mento. de adionais. — Deferido 15%
a partir de 2.-2-80 (diferença a Pagar
to período de 20-2 a 31-1-61, Cr$ ..
25.a00 CO, e a partir de 1-2-61, Cr$ ..
2.235,00, mensais) (P. 521).

sado na importância de Cr$ 22.100,00 • 	 •
(12. 48.315) ..

Bertilha de Souza Batista, Viúva do-
servidor João Batista,, mal, 5.845,
restauração de pagamento de sala:rio-
familia. — Pague-se o salário-famí-
lia atrasado na importância de Cr$ ..
18.000,00 (P. 5i.557). 	 .•

Cassiano Martins da Silva, nutri- •
cuia 20.173, 3 9 Maquinista. do QMBF,
reconsideração do despacho •oue Inde-
feriu o -seu pedido de concessão de fé-
rias atrasadas. — Mantenho o desna-
cho anterior, face ao parecer da Pro-
curadoria (P. 51.368).

Celestina Gonçalves Ribeiro, 'vidiva
do servidor Benedito Ribeiro, matri-
cula 15.101, restauração' de pag.amen-
to de salário-fantilia. — Panasse- a
requerente o que lhe fôr devido, 'rela-
tivo ao salário-família atrasado. (12.-

7C1D"ilermando Silva de Oliveira,' nent
.12.959, ' servidor inativo, restauração,
de pagamento de salário-familia. —
Pa-rue-se ao requerente o que -lhe, fôr
devido, face as Informações, relativo
ao salário-família (P. 1.294)..

Domingos Ferraira - Leal, inaticala
10.'754, servidor inativo, restauração de
Pagamento de. salário-familia.. a- Pa.-
gue-se o salário-familia na imrortân-
eia 'de Cr$ 22.100,00 (P. 48.169)

Eduardo Linhares Lisbôa, matricula
6.104, Marinheira do • QMBF, averba-
ao de tenno de serviço prestado. à
Prefeitura Municipal de Castanhal.. — -
Averbem-se. em ¡face da prova junta,
455 dias. Comunioue-se a repartição
expedidora (P. 4.0311)..	 .

Elisa Alves de CuiniarãeS, .Viava do
servidor inativo .Antonio Alves Caval-
cante, mat. 11.1543, restauração de pa-
aamento de salAria-familia. Pa gu e-
se; o salário-família atrasado, na ira-
pari Anela 'de, Cr$ 22.100,00 (P.. 48.426)

•Francisecr-Alves do Nascimento, ma-
tricula 53.558, Marinheiro do CalV/BP.
contratado, , pagamento de-,;•diferença
de vencimentos coma acidentada. —
Justifique-se o. , períod0 da 15-12-60 a
12-1-61 em que esteve acidentado- (P.
1 -.812)	 .

numas de $ousa Braga' matricida
22,261, Op. Of. Pintura, 'Estaleiros,
alegandoemotiVos, pede reajustamento
de Vencimento4.	 Arquive-se : (Pro-
cesso 40.5490. -	 •
• Juares Pereira, mat. 22.274, Nal-,
turário, Agência-de Rio Grande, paga- •
mento de el dinqiiênlo a que Se julga
com direito. • — Indeferido. O reque-
rente ainda não tem tempo para ei
que pede (P. '2.449). ' 	 •
' (João Barbosa de Souza, 'mal.
Marinheiro do. • QMBP, pagamento dé
adicionais na base de 15%, tendo era
vista (atempo de serviço' prestado em
Z.R.A. — -Indeferido. O requerente .
nN) Possui tannpo para-o que solicita

(Pj 7o de85 ').'João 1 Ca.9tro Neves, mat. 1.033,
servidor inativo, restauração de paga-
mento de Salário-familia. — "Pape-

-te ao requererite o quelha fôr devida, .
relativo" ao salário-familia atrasado.
(P, 1.067). 1 • --	 •

José Eduardo Lima. mat. 8.632, 19
P110to do. ON113P, pagamento de dife-
rença de 'cambio em. abonos .concedi-
- dos no -exterior: — Indeferido. Nada
lhe é devido (P. 34.404)

José Martins Cardoso, mat. 22.762,
29 PiliSto do QTURP; averbação de tem-
po de serviço prestado ao ExércittaNa-
cional. , — Averbam-se o que constar
(270) dias; face -as irtformacOes, co-

m

a:ti:alie ao órgão -expedidor (Pro- •

salário-fartilia, atrasado, na impor-

cesso 48.448).	 •	 a

tância de Cr$ 16.000,00._ (P. 46.174)a

vidor inativo, restauração de pagamen-
to de salário-família. — .Pague-se o

Manoel Callato Costa; mat. 989, Ser-

Ubiraiara Pereira. Gabriel,' matricula
9.309. Ou:, série funcional de Plantão
e Incêndio, .Estaleiros, alegando mo- .
tiros pede - diferença de vencinaelltdet,

•

Adella Vasques Siqueira, Ramos,
Viúva do servidor, 'João Siqueira Ra-
mos, mat. 19.853, restauração de pa-
gamento de salário-famflia. — Pa-
gue-se o ral4rio família atrasado, na
importância çie Cr$ 18.5(10,0 -0 ----(Proc.
38.645) — Santas.

Alcides João Basilio dos Santos, ma-
tricula 3.85C, Trabalhador da T.S.G.,
Estaleiros, consignação de aluguel de
casa. — Em face das Leis ns. 1.046-50
e 2.aã3-5a. — Deferido. Averbe-se a
título de depósito de garantia de alu-
guel de casa, a importância mensal de
Cr$ 7.501,00, a partir de 1-1-61, a fae,
vor do Sr. Antonio de Souza Ramos,
próradetário do Imóvel (P. 268) .

Alfredo Cura, mat. 22.468, Confe-
rente de Carga, S.P., averbação de
tempo de serviço prestado à Prefeitu-
ra Municipal dê- Soledade de Minas.'
-- Averbem-se 4.455 dias, face à prova
junta e informações, coniunique-se ao'
órgão expedidor (12 , 2.974).

Antero Rodrigue Pilé, mat. 52.587,,
39 maquinista contratado do QMBF,
alegando motivas, pede sua estabili-
dade funcional: — Arquive-ae. Asaun- -
to solucionado .(P. 14.626).

Antonio Mi.tra Ramos de. Mènezes,
mat. 20.909, Tesoureiro Au*illar,
Agencia de Manaus, contagem em dô-
bro da licença-prêmio a que faz ale.
— Conte-se 'em dôbrcapara efeito de
aposentadoria, um período de licença
especial (P. 27.285) .

Arthur Menezes Chavesamat. 1,007,
servidor inativo, restauração de paga-
mehto de salário-espôsa. — Pague-se
o salário-familia na importância de
Cr$ 22.050,00(P, 37.655).	 .

Aurelina Joana de Azevedo Capi-
nan, viúva do servidor Ossaaldo Apo-
linário Capinan, mat. 11.051, restau-
raça" de pagamento de salário-fami-
lia. —Paguele o saldada-família atra
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COMPANHIA NACIMA I -
DE NAVEGACÃO

COSTEIRA .*

PORTARIA DE 23 DE FEVEREIRO
DE 1901

O Superlote:alente da Companhia
Nacional de Ne vegaçao Costeira, - Au-

, te-mula Federal, no uso des atribui-
ções que lhe confere o artigo 49 do
Decreto-lei me 9.618, de 21 de agasto
de 1946, resolve:

Tendo eb vista- o disposto no pa-
• ráratio 29 do ai t. 19 do Decreto mi-

me-ao 50.273, de 18 de fevereiro cor-
rente, em aditamento a Portaria nú-
mero 23, datada de 17 ciaste mês e
considerando a necessidade de har-
monizar o horário dos setores abaixo
Com o dos serviços i do Cais do Pôrto
do Rio de Janeiro, especialmeite em
relação a estiva e resatencia, bem
como a conveniênca de não aumentar
o número de viagens ou conduções
da Ilha do Viana:

N9 24 — 1 — Será das 8 ?et 18. com
. uma hora para almõço exceto aos sá-

bados que será das 9 às 12, o horario
dos servidores compreendidos no item
I da mencionada Portaria n9 23, lo-
tados na Divisão de Carga e Désear-
ga, Divisão do Material e Setor de
Recebimento cie Mateira' (Divisão de
Compras);	 •

II — O Tesoureiro destacado para
efetuar pagamento da estiva e arre-
cadar a receita proveniente de ex-
cessos de bagagens ficará ,sujeito ao
horário das 9 às 17, com ama hora
Para altnet60, exceto aos sábados que
sere das 9 às 12 horas;

II!— O horário dos Conferentes
"de Cargas, Consertadores, Arrumado-
res, Estivadores e similares, obrigados
a 48 horas e, trabalho, sereia das '7
ea 16, com uma hora para alroõco,
inclusive aos sábados (Deo. n°24.561,
de 3-7-34), revogado o item VI da
Portaria acima; e

IV — Abs sábados será das 8 às
11. o horário dos servidores dos Es-
taleiros da Ilha do Viana, compreen-
didos no item 1 da mesma Portaria.

PORTARIA DE 24 DE FEVEREIRO
DE 1981„

- O Superintendente da Companhia
I, Nacional de Navegação Costeira - Au-
e,. tarquia Federal, no usq das Atribui-

ções que lhe confere o artigo 49 do
Decreto-lei ne 9.618,-de 21 de agasto
de '1946, resolve:

Tendo em 'vista as instruções ema-
nadas do Presidente da República
através o Chefe do Gabinete de Mi-
nistro da Viaçãe, e Obras Públicas, no
sentido de que o horário estabelecido
no Decreto n9 50.273 de 16 de eeverei-
ro corrente não era extensivo aos
operários navais determinar:

N9 27 — Ficam os operários navais
dos -Estaleiros da Ilha do Viana ex-
cluídos da Aplicação da Portaria des-
ta Superintendência sob n9 23 de 18
de fevereiro em curso, restabelecendo-
se o horário de-trabalho anteriormen-
tb em vigor. — Armando Redig de
Campos, Superintendente.

Despacho do Superintendente, em 4'
de fevereiro de 1901, concedendo gra-
tificação adicional, por tempo de ser-
viço, de acôrdo com o art. 148 da Lei
n9 1.711. de 23 de outubro de 1952. e
artiga 49 do Decreto número 33.515,
de 23 de agetsto de 1953, aos seguin-
tes servidores; conforme requerimento
abaixo:

Prot. n9 17.651-58 — Adicional de
25 por cento ao Taifeiro Jaime Lemos
de Oliveira.

Prot. n9 3.900-60 a- Adicional de
25 par cento ao Auxiliar de Portaria
João Guilherme Rodrigues.

Prot. ri9 11.61'7-60 — Adicional de
15 por cento ao Conferente João Lo-
pes Carneiro. -

Prot. nç, 15.225-60 -e Adicional de
25 por cento ao 19 Cozinheiro Arnaldo
Vasco de» Silva.
• Prot. ne 15.648-80 — Adicional ae
15 por cento ao Oficial Administra-
tivo Mário da Seve Por e e

Prot. no 16.1214,0 — aulcional de
15 'per cento ao Auxiliar de Porta-
ria Inácio Leite Soares.

Prot. n9 18 883-00 — Adicional de
25 por cento no Comandante Augusto
Acreano Gomes.

Prot. n9 20.957-80 — Adicional de
15 por cento ao Taifeiro Floriano Mi-
randa.

Prot. n9 245-60 (I.V.) — Adicio-
nal de 15 per cento ao Enc. Artlfice,
ref. 28, António Lima Rodrigues
Campos.

Prot. no 18-81 (I.V.) --t• Adicio-
nal de 15 por cento ao Aux. Turma,
ref. 25, Hildo Alves de Moura.

Prot. no 19-61 (I.V.) — Adicional
de 25 por cento ao Torneiro, ref. 27,
Waldir Feral! Pereira.

Prot. n°20-61 (I.V.) — Adicional
de 15 por cento ao Ajudante, ref. 25,
Vítor Reis de .Azevede.

Prot. no 21-81 (LV.) — didicional
de 15 por cento ao Copeiro,. ref. 25,
Geraldo Sá Silveira..

Prot. n9 22-81 (I.V.) — Adicional
de 25 por cento ao Armazenista, re-
ferencia 26, Nesir. Guimarães '• da
Silva.

Prot. ia' 23-61 (I.V.) - Adicional
de 15 por cento ao Oficial Adminis-
arativo L. Wa/dir Medeiros.

Prol, n9 24-81 (I.V.) — Adicional
de 15% por cento ao Oficial Admi-
nistrativo Benedito Martins. •

Prot. ne 25-61 (I.V.) Adicional
de 15.por cento ao Oficial Adraints-
trativo L, Zilrnar Peacoto de Paria.

Prot. n9 281-01 (X.V.) — Adicional
de 15 por cento ao Trabalhador Min.
ref. 25, Carlos Moreira dos Santos.

Prot. 219 27-61 (I.V.) e- Adicional
de 15 por cento ao C/Motorista, refe-
rência 28, David Cardoso.

Prot. n9 28-81 (L V.) Adicional
de 25 por cento ao Soldador, ref. 27,
Antanio da' Silva Moura.

Prot. n9 29-81 (I.V.) — Adicional
de 25 por cento ao Soldado, ref. 27,
Jacinto Pereira Dias.

Prot. n9 30-61 (I.V.) — Adicional
de 16 per cento ao Calafate, ref. 28,
Paulo Alves da Silva.

Prot. n9 32-61 (I.V.).— .4.4WIOnal
,de 15 por cento ao Ajudante, retea25,
'Juvenal Antunes.

Prot. n9 31-61 (I.V.) Adicional
de 25 por cento ao C/Motorista, re-
ferência 28, José Francisco Alves Mar-
tins.

ATOS DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO •

Por despacho de 6 de fevereiro de
1981, concede 'aumento _qüinqüenal
nos termos do Decreto n935.449, de
1 de maio de 1954, aos seguintes ser-
vidores:

Prot. ri' 13.614-60 — Cozinheiro
João Zacarias dos Santos X39
:ao):

Prot. ne 15.678-80 — Motorista To-
más cintas Herrero (1 9 ailinqüênlo).

Prot. n9 491-81 — Taifeiro Elmine
Ferreira Favacho ((19 qüinqüênio).

Prot. n9 1.765-61 — Por despacho
de 7 de fevereiro de 1981, concede Em-
anto funeral art. 156 e f 4 9 da Lei
n9 1.711-52, a familia de Adelincr
Francisco Carde°,

REDE FERROVIÁMA
FEDERAL S. A.

. Estrada de Ferro ,d,entrat
do Brasil

PORTARIA DE 24 DE JANEIRO
DE 1981

A Diretoria da Estrada dí Ferro
Central do Brasil, usando das atribui-
cães que lhe confere o artigo 19 do
Decreto ne 47.893, de 10 de março
de 1950 resolve:e

N9 52-G	 A vista do que consta
do Processo Administrativo, moeu-

INSTITUTO DO "AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

.Comissão Executiva
RESOLUÇÃO N9 1.550-80 DE 6 DE

DEZEMBRO DE 1980
Abre ao orçamento vigente o cré-

dito, especial de Cr$ 30.000.030.00
(trinta milhões de cruzeiros).

A comissão Executiva- do Instituta
do Açúcar e. do -Alcool, no uso de
suas -atribuições, resdIve:

Art. 19 — Fica aberto' ao orça-
meato vigente o crédito especial de
Cr$ 30.0,00.000,e0 (trinta milhões de
cruzeiros), destinado RO pagamento da
concessão de uma gratificação cor-
respondente a um mês de remunera-
ção aos Servidores deste Instituto, cor-
rendo a referida despesa à subconsig-
nação 1.1.20.1.00 da conta "172 —
Créditos Especiais."

Art. 29 — A presente resolução en-
trará em vigor na data de sua apro-
vação, revogadas as d isposições em
contrário.

Sala das Sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar -e do
Álcool, • aos sele dias do mês de de-
zembro do ano ge mil novecentos e
sessenta.
RESOLUÇÃO N9 1.551-80 DE 24 DE

NOVEMBRO DE 1960
Abre ao orçamento vigente o cré-

dito suplementaar tie Cr$ 640.000,00
(seiscentos e quarenta mil cruzeiros).

A Comissão Executiva do, Instituto
do Açúcar e da Alpool, no uso de suas
atribuições resolve:

Art. 19 — Fica aberto ao orçamento
vigente o crédito suplementar de Cr$
640.000,00 (seiscentos e quarenta mil
cruzeiros), destinado ao pagamento
de um "Transportador Portátil —
Wilson", destinado ao empilhamento
de sacos de açúcar no armazém deste
Instituto, situado na fivenida
379, correndo, a velei Ida despesa à
subconsignação 1,2.1.01.0.07 — da
conta e173 — Créditos Suplementa-
res".

Art. 2— A presente resolução en-
trará em vigor na data de sua apro-
vação. revogadas as dispdsições em

,contrárioe

¡

der  por 90 (noventa) dias, na forma
do artigo 105, da Lei zi9 1.711, de U3
de outubro de 1952, o auxiliar de ma-
quinista, referência ale", Matricula
n9 413.298 — Afonso Cilvelra, da te-
bela de extranumenerio autárquiccs
desta ferrovia, como responsevel ne`o
choque da locomotiva n9 3 135 na
cauda 'do trem RP-4, no Km. 451, (1,1
ramal de São Paulo, no dia 29 de
junho de 1960: -7. Joree de Abreu
Sehilling — Diretor Suepirritendente.

Reiciedo nominal ee servidor deq'a
EStrada, amparaeo "e!o artigo 2a

do A. D.C.T.

Modalidade: Extranumerasio-
mensalista

Servidor admitido "apes" vieencia
cio Decreto-iel no 3.308, de 24 de mala
de 1941.

Série Ferroa:nal:
Francisco -  Vieira — Free-

:Metro — rferencie 31 — merlcula
n9 432.594 — Data de Admissà);

-

Obeerocedo:

Averbadoe 1e020 dias de serviria
prestados ao Departamento de Estra-
dar de Rodagem (Processo número
15).297-60).

Conta até 18-9-40, mais de 1.825
dias líquidos de serviço,

compreendida no período de 1-11-59 a
30-840.	 Indeferido (P. 469).
' Valdir& da Silva - Maia, viúva do sere

'viciar Alberto Coelho de -Moraes, mat.
10.720, restauração de pagamento de
salário-familia. — Pague-se o salário-

' familia, ata-asado, na importância de
Cr$ 42.700,00 P. 48.788)

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO
DA AMAZÔNIA E DE ADMINIS-

TRAÇÃO DO PÔRTO DO PARÁ
(SNAPP)

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1960

O DiretmaGeral dos Serviços de
Navegação da Amazónia e de Adente
nistração do Pôrto do Pará (S.N:A.
C.P.), no MO de suas atribuições le-
tais, resolve:

N9 124-A — Tornar sem efeito, "ex-
tune", as Portarias números 320 e
321, de 5 de outubro de 1960, desta
Diretoda Geral, que transformaram
as funaees de Procurador Jurídico e
Advogado exercidas respectivamente,
pelos Bacharéis Oscar Bulcão Viana
e João Alberto Castelo Branco de Pai-
va em cargos de erocurador de ter-
ceira categoria, ficando reetabelecidas,

•assim, as situeçees funcionais ante-
riores dos referidos atos. — Darcy.
Caldeira, Diretor-Geral. 	 -	 •	 •

MINITÉ .R10 DA INDÚSTRIA
E COMERGIO.

Sala das sess-ões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, aos vinte e quatro dias do :nes
de novembro do ano de nal novecentos
e seseenta.

•
RESOLUCAO N9 1.552-80 DE 24 DE

NOVEMBRO DE 1980
Abre ao orçamento Vigente o cré-

dito suplementar de CrS 314.830,00
(trezentos e 'quatorze ma oitocen-
tos e trinta cruzeiros).
. A Comissão Executiva do !matuto
do Açúcar e do Álcool, no uso de suas
atribuições, resolve:

Art. 19 — Fica aberto ao orça-
mento vigente, o crédito suplementer
de Cr$ 314.830,00 (trezentos e que.
tome mil e oitocentos e trinta cru-
zeires), destinado ao pagamento de
vencimentos diários e despesa de trens-
Porte, do agrônomo Aldo Alves Peixo-
to, lotado na Sub-Inspetoria Técnica
Regional do Estado do Rio, correndo
a referida despesa às subconsignra5as
abaixo relacionadas, da conta "173 —
Créditos Suplementares".

1.3.14.1.08 — Cr$ 180.550,00- •
1.1.09.1.06 — Cr$ 73.590,00
1.3.02.0.08 — Cr$ 80 : 750,00
Total — Cr$ 314.830.00
Art. 29 — A presente resolução ene

trará em vigor na data de sua apro-
vação, revogadas as disposiçõeá era
contrário.

Sala das Sess5es da Comissão Exe-
cutiva, do Instituto do Asnear e fica
ftleotM,. ars vinte e quatro dias do mês
da novembro do ano de mil n evee en- -
tos e sessenta.

REscrarcAo rio 1.553-80 DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1960

Abre ao orçamento vigente o cre-
dito suplementar de Cr$ 1.346.000,00
(uni milhão trezentos e quarenta e
seis mil cruzeiros).

A Comissão Executiva do Instituto
do Aeilcar e do Álcool, no uso de sues
atribuições resolve:

	

Art. 19	 Fica aberto ao orçamen-
to vigente o crédito suplementar de
1.348.000,00 (um milhão trezentos e
quarenta e seis mil cruzeiros, destina-
do ao pagamento de aquisição de duas
e9ngonetas "Ru, 1 aniles" correndo a;

da de sta	 Tub'cónsignadi.09
•
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EDITAIS E AVISOS

'PRESIDÊNCIA DA ,REPÚBLICA

'instituto Nacional de Imigração
e Colonização

Divisão do .Pessoal

• Retificação

No Mario Oficial, de 1-11-60, Parte
II, que publicou o Têrmo Aditivo de
Contrato, firmado entre Rtutandra
Remei e o INIC:

Na cláusula quarta, no trecho onde
te lê: "... à conta da verba provista
ala", leia-se: 'à, conta da verba
própria ...".

IIINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Universidade do Rio Grande
do Sul

Reitoria

TERMO DE RESCISÃO DE
CONTRATO-'-

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições, rescinde, ,com o presente ato,
o contrato que esta Universidade
vinha mantendo com o Professor da
cadeira de Zoologia Médica — Para-
sitologia e Doenças Parasitárias. da
Escola de ,Agronomia e Veteranáriarda
mesma Universidade José Jardim
Freire, matricula 119 1.072.b97, el par-

i

Art. 1e, — Pica aberto ao orça-
meno vigente o crédito especial de
a.a.; 210.000,00 (duzentos e dez mil cru-
zencs), destinado ao pagamento da
concessão de auxilia para Usina Pi-
LU° Alcool,- instalada na Escola
Pclitecnica 'da Universidade de São
Paulo, correndo, a referida despesa a
subconsignação 2.2.2.99 da conta
"172 — Créditos Especiais".

Art. 29 — A presente resolução en-
trara em vigor na data de sua apro-
vação( revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessaca da Ciralado Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos quatorze dias do mês de
dezembro • ad ano de mil novecentos e
sessenta. •

RESOLUÇÃO big 1.556-60 •DE 14 DE
- • DEZEMBRO DE 1960

Abre ao orçamento vigente o cré-
dito especial de Cr$ 500.000,00 (quin-
nhentos mil cruzeirci)

A Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool, no uso de suas
atribuiç,ões, resolve: 	 .	 •

Art. -19 — Pica aberto ao orçamento
vigente o crédito especial de .....
•Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil• cruzei-
ros) destinado ao pagamento do au-
xilio para a contruç5o da Santa Casa
de Misericórdia do Município de Rio
Largo, Estado de Alagoas, correndo a
referida despesa à eubconsignação
2.1.2.99.21, da conta "172 — Créditos
Especiais".

Art. 29, — A presente resolução en-
trará em vigor na data de sua aprp-
vação, ,revogadas as disposiçaas em
contrário	 .	 •a.Sala das Sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do -Acúcar e do
Álcool, aos quatorze dias do mês de
dezembro do ano de mil novecentos e
sessenta.

fir desta data:por ter sido nomeada
para cargo público.

O presente termo, lavrado por mini,
Diretor da Divisão do Pessoal desta
Universidade, para firmeza e validade
do que fica estabelecido, é, depoi4 de
lido e achado conforme, usinado pe-
las partes contratantes, pelas testemu-
nhas abaixo declaradas e por mim,
estando isento de qualquer impaste mi
taxa na forma do art. Z47, da Let
a9 1.711, de 28 de outubro de 1952;

Reitoria da Universidade do Rip
Grande do Sul, em Pôrto Alegre, aosn dias do mês de dezembro de 1960.
— Elyseu Paglicai, Reitor. — Jone J.
Freire, Contratado. — Testemunhas:
Altair Noronha. — Mauro Sergio
Avila Veras-

LIPL1 DE RENDA
Regulamento expedida

•• pelo Decreto n.a 36.773,
de 13-1-55.

DIVULGAÇÃO N.' 726

• Preço, Ce6 8.00

VEND.;

Seção de Vendas t Av. Rodrigues
Alves, 1

Agéticla I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelei Serviço
,de Reembõlso Postal

1111~nn•n•	

PRESIDÊNCIA_
D A	 -

REPÚBLICA

• INSTITUTO NACIONAL
DE IMIGRAÇÃO •

, E COLONIZAÇÃO -

Departamento de Colonização

- EDITAL N.9 8

•Pelo presente Edital, ficam convida-
dos os herdeiros de Kenzu Tiba, con-
cessionário, do lote n.9 2.53 do Núcleo
Colonial . de' Santa 01124 falecido no
dia 3 de abril de 1960, a se habilita-
rem à, posse do referido lote, aos ter-
mos do artigo 29, do Decreto-lei 6.117
de 12-12-43, devendo para isso com-
parecerem à Sede do Núcleo Colonial
dentro do prazo de 60 dias, a conta
da data,\da publicação deste no Diário

— Wicar Goes Teixeira, Chefe

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

'ADMINISTRAÇÃO DO PÔRTO
DO R10 DE JANEIRO

EDITAI; DE CON•CORIaltaCIA NU-
MERO 378

Concorrincia pública pam a em/cestão
do erpimattio da cantina situada no

D. Is!. P.

A Admiiiittração ao Pacta do- Rio
de Janeiro faz saber aos interessadoa
que, • as 15 horas, no vigésimo dia a
partir da. publicação deste e.% &nal no
Latiria Ofa itu, na sala de concorrên-
cias dá Seção de- Compras, sia:Leda
na Avenida ,Rodrigues Alves, esquina
da Rua aatu o- Cristo (Atanazem Ex-
terno UI), receberá propostas paraa concessão da exploração da canti-
na de sua propriedade, localizada no
Páteo do D.M.P., mediante as se-
guintes condições: '

Nota — Caso o vigésimo dia lantia
a coincidir com sábado, domingo, fe-
riado ou ponto facultativo, a Con-
corrência será realizada co primeiro
dia - útil imediato.	 .

Primeira Os proponentes, no ato
da realização da concarrência deve-
rão apresentar os aeauintes docu-
mentos;

I — Em se tratando de pessoa lu-
ridica:

a) acontrato social devidamente le-
galizado e registrado no Departamen-
to Nacional de Industria e Comércio;
•

b) prova de ntla'sçrto conf. o serviço
m altar, ou, ¡peado estrangeiro, car-
teira modelo na do sócio que deva
assinar o contrato:

c) certid/o'de quo trata o_Deercto-
Lei n9 1.842, de "4' de dezembro de
1043, referente 9. nacionalização do
trabalho (Lei dos .2-3);

d) reciba de -quitação -de todal os
Impostos devidos, federais e estaduels:

e) certidão de .pagamento do im-
posto de renda (arta. 131 e 135 do
Regulamenao .aprovado pelo Dee!ttto
no 24.239, çle 22 de dezembro de
1947) e Dedreto n° 47.373, de 7 de
dezembro de - 1959;-

f) prova da existencle de seguro
de acidente do trai:talha;

g) certidão a rate se refere o De-
creto-Lei n9 2.785 de 9 de novem-
bro de 1940 (quitação dia empregado-
res Imre Com as instituições de se-
gar sociais);

h) recibo -da caução deatinada a
garantir a proposta;

1) título de eleitor e prova de ter
votado na última eleição, do Meio
que deva assinar o contrato.

II -e- Em se tratando de gema fim'
eles

' Aia) prova ,de quitação cem o ser-
viço maitara ou, quando- eatrangeira,
carteira modèlo 19;	 .

h) certidão da pagamento *do itaa••pasto de renda;
() Mu Carrldio;	 •d) atestado de Idaneidade moral'

financeira, em nanica) não inferior
a dois, passados pai sociedades comer-
ciais, com firmas reconhecidas: .

e) recibo da caução destinada sk,
garantir a proposta;

f) titulo -de eleitor e prova de ter,
	ado na última eleição..	 •

Segunda — Os cancorrentes que
Mão apresentarem, em forma legal a'
perfeita ordem, os dommentos exi-
gfdos na condição anterior, serão, ex-
cluidos da concorrência, sem -direito
a qualquer reclamação ou recurso.

rerceira — AI propostas, sem Mien-
das, rasuras ou entrelinhas, deverão
ser apresentadas em envelope fecha-
do, em três vias, a primeira das quais
selada na forma da leia e deverão
Indicar, 'além de quaisquet- condi-
ções ou asc1ujeciment04 julgados ne-
eessárlos:

a)' cantina a que le refrata r
b) preço a ser pago pela conces-são;
c) reiaçao ao tipo de refeição e

demais ,aliaireitos a se• em forneeldos,
cem os reipsetivos preços;

Quarta - 0. preza tia concessão
acra de três . (3) anos, a contar da
data em que 'Ar firmado, o contra-
stou.cepssirovrramogeautts.ua,0-ee por

rseigporual qPneatliruer'"
das contratentes for feto aviso ex-
presso, com taitecedencia de dois me-
ses, de que não pretende a reno-.

Quinta Cada proponente. só-
mente, tioierá indicar uma cantina,
não sendu lesadas cm consideração
ao propostas que não atenderem a
essa coalha° 'ou forem omissas 119
tocante à cantina -a . ser explorada.

Sexta — Poc erão, tarchem, ser ob-
jeto de vaala nas cantinas, clgar- •
1 as e refrigerantes.
Sétima Será terminantemente

proibida a venda de bebidas alcoó-
licas, exceo cervejas, .

Oitava — O desrespeito à condição
anterior implicará - na imposição de
uma multa mo valor -de cinco mil cru-
zeiros na primeira Infração, e na
pena de rescisão do contratei, na se-
gunda infração.

Nona — O prego da concessão será
pago em trinta e seis parcelas men-
sais, até o, dia dez de cada mês.

Décima — O consumo de água e
luz om . energia elétrica q •ie ,se verifi-
car na cantina será de responsabi-
lidade do coneessionario, devendo o
pagamento ser realizado ata dez dias, .
após a apresentação da respectiva
fatura ou' coita.

Correria também, por conta do
conoessionáno, todos os Impostos e ta-
xas federais ou estaduais que forem
devidos peia exploraçAa do seu ra-mo de comércio ou venda de artigossujeitos a Uctncaa, Impostos ou ts.•
itaa espealials. -

Décima primeira —:0 horário nor-
mal do funcionamento das cantinas,
nos dias .úteis, será das sete tts • de-
zoito horas;	 •

Décimo segunda A caução de
que tratam . as letras II" 'do Item
I- e "e" tio item II da condição pri-
meira, no valor de Cr$ 10.000,00 (dez
mit cruzeiros), será prestada direta-
mente na Tesouraria da A.P,R.J..,
até ta 15 horas do dia anterior ao
da concorrência.

Décima terceira	 Os preponen-
tes vencedores deverão firmar os res-
pectivos contratos de concessão, oca-
sião em que reforcadó -a caução a
que • alude a condição anterior, de
modo a que o seu *valor atinja a
04 30.000,00 (trinta Mil cruzeiros).

7

1.2.0.3.0.21, da conta "173 — Caldi-
to.s assolei:tentares".

Art. „t! — A pimenta reeolução en-
traia em verta ria aaia tia sua ap..d-
vaçao, revoaaaas as dispesições em
casula/rio.

'ala das Sessaes da Comissão Exe-
'cativa do Insarato do Açuear e tio
„alma ao prunelio dia do mês de.
tiezemoro do anu de mil noaecen.os
e sessenta.
riEaOLUÇÃO IP 1.554-80 DE 7 DE

DaranaBRO DE 19%
Abra ao orçamento vigente o cré-

"Lio suplementar de Cri; 2.300.000,00
(dois intittees e trezentos mil cruzei-
ros).

A Comisso Executiva doInstituto
do Açúcar e do Álcool,. no. tão de suas
u.ribuições, resolve:

Art. 19 — Pica aberto ao orçamento
vigente u crédito suplementar de Cr$
2.31)0.000,00 (dois milhões e trezentos
tadl. Maneiras) destinado ao pagamen-
to 'de 1.800 (mil e oitocentos) secos
de açúcar a .daversos estabelecimentos
de caridade e assistenciais, correndo
a / referida despesa à Suboonsignação
2.1.1.01.21, da conta. "173 — Credi-
tas Suplementares". -

Art. ee — A presente resolução en-
trará em vigor na data de sua apro-
vação, revogadas as disposições em
contrário. •	 -
'Sala das Sessões da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos sete dias -do mês de de-
zembro do ano de mil novecentos e
,sessenta.
RESOLUÇÃO N9 1.555-60 DE 14 DE

DEZEMBRO DE 1960
Abre ao orçamento vigente o crédito

especial de Cr$ 210.000,00 'N (duzentos e
dez mil cruzeiros).

A Comissão Executiva d Instituto
do Açúcar e do Álcool, no uso de *suas
atribuições resolve:

-TERMOS DE CONTRATO

\-



'Décima quarta — Os contratos a
serem trinados consignará° as Mes-
mas condições dos recém-elaborados
para as demais cantinas e cujo mo-
delo se encontra à disposição dos
proponentes no Serviço de Comuni-
cações da A.P.R.J. e que, para to-
dos os fins e efeitos legais, constitui
parte integrante do presente ultra'.

• Décima quinta — Não serão le-
vadas em consideração as propostas•imprecisas otl indefinidas, isto é, as
que ofereçam como condições as cons-
tantes de outras propostas que ve-
nham a merecer acette.ça.o.

• Décima sexta — A A .P.R .J. ficaassegurado o direito de escolher 11-
" vremente as prepostas' que mais coas-

vierem, no que levará em considera-
' ção, como elementos preponderantes.

as condições que, de modo. positivo,conettestanciem vantagens na parte
referente aos fornecimentos da ali-mentação e instalações.

Décima sétima — A oferta de maior
preço pela concessão não será con-siderada, Isoladamente, como elemen-
to determinante da escolha da pro-
posta. •
, Décima oitava — Em caso de igual-

dade de condições de propostas, l e-
rão preferência as apresentadas pe-
los atueis ocupantes das cantinas.

Decima nona — A propostas quenão obtiverem a primeira classin-
cação para as cantinas • a que se re-
firam, poderão ser aceitas Dela
A.P.R.J., coma prevalecendo em re-
lação a outras cantinas, caso as pro-
postas para estas últimas não ofe-
reçam melhores condições e desde
que o proponente esteja de acbrio.

Vigésimo — Os proponentes esco-
lhidos que se recusarem a assinar os
contratos serão substituidos pelos ,que

• tiverem as suas propu•t.as classifica-
das imediatamente abaixo.

Vigésima primeira -- Os proponen-
tes escolhidos que se recusarem a as-
sinar os contratos, perderão em ta-
voe da A.P.R.J. a caução a 'que
alude a conclied4lécinia segunda.

Vigésima segu	 — Assinados que
sei. et os contratos; serão restituirias

'% • demais/proponentes- as cancõee
se, refere a condição décima

I	 terceira — A A.P.R J.
re—va-se o direito de fazer estipu-
lações ou. pedir esclarecimentos st)-
bre as propostas apresentadas, e, ain-
da, o de anular a concorrência, sem
que aos proponentes assista direito a
qualquer reciamaçáo, recurso ou in-
denização.

Vigésima quada — Os proponen-
tes deverão declarar- expressamente
em suas propostas- que se submetem
a toadas 'as condições do presente edi-
tal e do modelo de contrato que cons-
titui sua parte Integrante.

Vigésima quinta — Quaisquer es-
clarecimentos sõbre a presente coa-
coerência, serão prestados aos liste-
ressados pela Comissão de Cantinas,
no horário de 14 As ,16 horas. —

- Waldemor Feres de Olaveira, Superai.
• tendente Substituto.

M I .N Í S T .R I a-
DA. FIDUCACÃO
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Departardenro Nacional de Indústria
e Comércio ou na Repartição equiva-
lente nos Estaaos.

XIII. Os documentos relativos aos
impostos prevalecerão até 60 dias
deads de data fixada para a sua
renovação.

XIV. A caução a que se refere o
Inciso X será feita na Tesouraria
da Universidade do Brasil, em moeda
corrente, titulo da divida pública ou
obrigação de guerra.

XV. As firmas que requererem Ins-
crição nesta Universidade e que não
satisfizerem as respectivas exigências
no prazo de 15 (quinze) dias, terão
os seus pedidas arquivados.

B — Da Idoneldade: •
I, Para julgamento da idoneidade

de que trata o artigo 741 do Regula-
mento Gera de Contabilidade Pú-
blica,- são necessários os seguintes do-
cumentos;

a) -Contrato social oc reglatro de
firma individual, contendo a decla-
ração expressa do capital reaniado
em vigor, devidamente* registrado no
Departamento Nacional de Indústria
e Comercio GU Repartição equivalente
nos Esta-dqs;

b) Estatutos em original ou em pu-'
bliceçao no Didrio • Oficial, com a
aprovação e ,registre/ inclusive ca-
pital respectivo, se se tratar de So-
ciedade Anônima legalmente corsti-
tuida de acbrdo cem 'o Detecto •ml-
1940;

O) Registro de Contrato no De-
partamento Nachenal de Indústria .e
Comércio, Inclusive • o resaectivo ca-
pitai quando se tratar de Socleclaee
por Cotas e de, Rasponsrbilidade Li-
mitada, leralniente conetituida
acordo com a Lel ne 3.703, de 1919;

d) Diário Metal contendo a pu-
blicação do . Decreto, autorizande a
funcionar no Brasil quando se tratar
de firma' estrangeira, inclusive a /sua
organização comercial e social, com
o 'respectivo capital;

e) Documeitos que provem a qui-
tação 'doa 'impostos, sbbre a renda,
de indústria e profiss6es, patentes de
registro de comércio ou fabrico. sin-
dical de empregados e empregadores,
locação 011 publicidade, enfite toeis e
qualquer, impbsto municipal, estadual
•ou federal que fbr julgado conveni-
ente pela Diretoria;

,t1 Prova de fiel observância da
Lei dos 2/3 de 'edepregados brasilei-
ros (Decreto-lei ne 5.453, de 1943;

tri Prova de contribuição para o
I.A.P.C., I.A.P.I.. I.A.P.M. ou
I.A.P,E.T.C., conforme o caso, me-
diante a apresentação do últitno re-
colhimento feito;

h) Certidão de cadastro respectivo,
ou guia de sela da Alfilndega, quando
se tratar de firme, importadora;

/I. os documentos indicados no
Inciso I, deste titulo poderia° , bar
substituidas pelo Certificado do De-
partamento Federal de compras- (De-
creto-lei 'n9 8.204, de 17-1-44), re-
ferente .ao ano de 1981, sendo, entre-
tanto exigida a'apeesentação da pro-
va referente ao capital, patente -de
registro de comercie ou *fabrico e qui-
tação do imposto de renda. 	 -

XII. A Divisão do Material reser-
va-se o direito de exigir doe interes-
sados em inscrição ou fornecimeeto
taniverseaade do Brasil, elemenlos e
camprovantees sóbre gila situação< eco-
iitimica e financeira inclusive capa-
datado técnica e comercial.

C —*Das Concorrências	 •

• 1. De acairelo com a •egislaçáo era
Vigor, as aquisições de mate-441 em,
geral e sobressalentes, enfim, ele foe-
necimentos normais serão feitos me-
diante concorrências, administrativas
e públicas, na forma do estabelecido
no Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública e legislação complemen-
tar e nas Ordens e Instruções de Ser-
vice baixada Dela Reataria, s• é

Departamen fn de Administmção
'Central

•'N.	 Divisão do Material

EDITAL GERAL

Normas a serem observadas para
inscrição, concorrências e forneci-
mento de material em 1961: •

1. De ordem do Magnifico Reitor e
• autorização do Egrégio Conselho de

Curadores, tendo em vista a facul-
dade constante do artigo 736 do late-

gulamento Geral de Contabilidade
Pública, torno público, para conhe-
cimento dos Interessados, as normas
a serem adotadas pela Divisão do
Material, potra as inscrições das firmas
' comerciais e peocessamenta de con-
corrências, ' durante o ano de 1961.

2. No processamento das concor-
rendas para 1961 — serão abserva-
das as. normas do presente Edital,
a contar de sua publicação no Diário
Oficiai,

A Da Inscrição

1. A inscrição, que poderá ser feita
desde já, independente da publica-
ção de editais de concorrências, me-
diante requerimento dirigido ao Mag-
nifico Reitor da Universidade do
Brasil, acdmpanhado, conforme o
caso, dos documentos exigidos para
comprovação da idoneidade e da ca-
paddede ao interessado, previsto no
titulo B, além do recibo de uma ema-
ça° de Cr$ 2.00,00.

II. A anexaçãp dos documentes de
que trata o inciso I, deverá ser de-
talheda com elementos que os iden-
tifique, logo após a assinatura da
petição.
- III. Os documentos deverão ser

apresentados em setes respectivos orie
ginais, ou em cópia fotostWica devi-
damente autenticada, segurdo ,a lei
que rege a matéria.

IV. O interessado. deverá fazer.
constar de seu requerimento o reino
principal 'do da/lerei° de saa firma,
não 'prevalecendo os têrmes amplos
do ato de sua constituição sedai nom
a -generalização 'compreendida nos
iténs de sua patente de registra de
caméraio ou fabricação.
'V A in.scriçãe para fornecimento

na fonema da allnea "b" do artigo
246 do regulamento Geral de Con-
tabilidade subordina-se eS .mesmas
exigencias destas noimas alé.ni da.
prova de produtor ou representante
exclusevo no Brasil do produto a for-
necer.

VI. 'O regletro de excliistvidade
aludido no inciso V, será aceito me-.
diante representante entalando, int
prova de ser produtor ou ser lei-
timo e único representante autori-
zado, ou peva de ser .profissional
especialista. .

NO' COSO da exclusivleade -pre-
vista nos incisos V e VI, serão arqui-
vados_ os documentos de prova de
produtor, representa.nte exclusivo. ou
'profissional especialista, sempre acera-
panh4dos de . catálogos ou lista de
preçes com indicação do prazo de
validade e outros detalhes técnicos
ou .comerciais conforme o acedo que
se processar à época de sua acel-
belo.

Vim A inscrição tornar-se-á efe-
tive depois. de deferido o requeri-
mento do Interessado e entregue o
respettivo comprovante em _ficha pró-
pria.

IX. As firmas pretendentes à par-
ticipar em concorrência, deverão apre-
sentar no dia da realização da mese
ma, o cartão de inscrição -na Divisão
do Material da ta.B., nos térmos do
Inciso ,anterior. •

X. Tal seja o valor do fornecimento
ou responsabilidade a ser aesumida,
poderá o Diretor do Material ar-
bitrar, independentemente da caução
ealgida peta inecrição dá firma, uma
caução de •r$, 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros) a Cr$ 50.000,00 (cinqüenta
mil eruzeiros), variável de acbrdo
com . o vulto do fornecinee.nfo.

XI. Constitui condição necessária
eeinscrição, na Universidade do Brasil,
a prava de capacidade econdralea
que será demonstrada pelo, valor do
capital social realizado, conforme a
tabela que acompanha essas normas,
sem o que não será concedida a efe-
tivação de que trata o inciso' VIII.

, XII. O referido Capital sOcial 'en-
quadrado na tabela a. que se refere
o Inciso XI, deve ser o registrado De•

/r. As propostas serão aprxentadas
em três (3) vias. em Impressos pró-
prios com os preços per extenso e
em algarismos, sem emendas, rasura-,
entrelinhas ou qualquer defeito que
possa ocasionar dúvida, encerradas
em envelopes fechados e, lacrado,
contendo no exterior o notete -da fir-
ma, o número da inscrieãO e a indi-
cação do grupo e da concorrência a
que se referir a proposta.

As propostas deverão ser apree
sentadas em envelopes separados por
grupo, não sendo touradas em con-
sideração as propostas ele licitantes
não inscritos na forma previste neste
edital.

IV. Entende-se como licitante, Ins-
critos e em condições de tomar parir
nas concorrências, na forma do des-
perto nestas normais, aqaéle .que•
pois de ter requerido e epresenieao
todos os documentos exeredos, estreie
de posse do cartelta de inscrição_ •

V. A prova d.o recolhimento da.
caução arbitrada segundo o Inclie
X, titulo "A", deverá . ser apresem -
toda. pela •tirana interessada no ato
da realização da concorrancia, sere
o que 'a proposta não será tampa»,
em consideração.

VI. As propostas sela° aberte
eaaminadas quanto aos sieteattes
SJa confecção e rubricadas pelos le • :-
sentes em neemere suficiente parr a a
autenticação, em dia e nora atue"-
dos no edital de charr eda, de--
semnre obedec er no coleelecitie ne
Regulamento Geral de Cantabiliee
Peblice, nas Normas e instrucõe
nervi ço hn'x2clai ne lA Re!to-1a e
mais exleenciae chatas rd:temer, r- .o
seno'l aceitas, sob quelouer pretep
eget:as nue estiverem fira das C711 n

I dicõ's estabelecidos.	 . .
VII. os firmas terao conletelmeete

das prefcrênc:as e adjudicações nnr
irfOrmaefio escrita ou eerbal da Pia
vie5o de Material; nas casos de ern-
nat serão convidadas as reenerawee
nort es frfereseadis para o priyari:-
morro indicado no art 756 do T.^-
gnianterito Geral de Contabiltileae
PúbPea.

Vivi. A adJudicaello asqualeurr
artate aos 'licitantes sie iene fõrça e
efeito legal depois da concorrêrcià
haver sido relatrda e julgada „
órgão competente,- A aprovaçeo de.
mesma será feita em despacho AUM.-
rede, aio próprio processo.

IX, Neehuma, proposta ou oferta
de preços será 'aceita depois de ree--
lixada a concorrência, bera como Mo
serão consideradas, mesmo no G'.0
.da realização da concorréecia, guias-
quer propostas que se ame:evadem de-
pois de iniciada a abeenina dos en-
velopes a ela correspondentes,
to 'caso de concordância dos demais
amcorréntes presentes' ao ato.

X. Não se tomarão em considera-
ção qualquer oferta de vantagens não
previstas rio edital de concorrênela,
nem ar propostas que tiverem 'pe-
nas o oferecimento de unia tedediao
sõbre a proposta mais barata, nem
Mento as que trouxerem a indicaelle
de qualquer anpecto ou taxa e. parte,
para ser computado no preço ofe-
recido.

XI. A oferta de preços deverá ser
feita eXclusivamente de adira° cone
o edital e observada; sempre rigoro-
samente 'a nomenclatura constante
da relação fornecida ao Interessado.'
não sendo aceita e conseqüentemente
cancelada a caue não obedeor a ésree
detalhes.

XII. Deverá a proposta de forneci-
mento conter declaração expressa de
subordinação a tudo quanto se con-
tem no presente edital e no de Cha-
mada-do Concorrência, 'devendo essa
dclaração, que terá caráter e forma,
contratual, ser dada no. fins da pro-
posta, ficando sujeito o licitante, pelo
não cumprimento das obrigações eet
assumidas, a-ter cassada sua idonei-
dade, além de outras penalidades pre-
vistas no Regulamento Geral de Coas-

-.

,



no edital ele- concorrência nenhum	 -
XV Se no dia e hem estabeleciacs

concorrente se houver apresentado,	 Grupo
será tal circunstância confirmada em
uma ata que depais de assinada pelo
Presidente e demais membros da res-

Vepecificação I
Capital
Mínimo

1	 Cr$
I	 •

01 - 1 Artigos de expedientes, desenhe', ensino e edu-
1 cação„ material e impressos 	 1. 1.000.000,e0.

	

03	 1 Material de limpesa, conservação • e dessizaae›	. 
.	 300 . 000,CO

•

	

.05	 Materiais 'e acessórios de máquinas, viatutas
1 e aparelhos 	 	 200.000,00

071 Matérias primas e produtos manufaturados ou-,	 -semi-rnanufaturades, destinados a- qualquer 	 -
transformação 	 	 1 .000. 000,00

1. Produtos químicos, biológicos, farmacêuticos e
odontológicos, artigos cirúrgicos e outros de
uso nos laboratórios 	 	 / . 000. 000,00

	

11	 Vestuários, uniformes, equipamentos e acessórios,
froupa --de cama, mesa, e banho 	

	

13	 1 Máquinas; moteres e aparelhos 	 •	

	

15	 Camionetes de passageiros, ônibus, arnbuláticias
e jeeps 	

	

17	 Ferramentas e utensílios de oficinas

	

19	 Materiais para instalação elétrica 	

	

21	 Materiais de acampamento 	

	

23	 Utensílios de copa, cozinha, refeitório, dormitó-1 -
1 rio e enfermaria 	 	 500.000,00

	

ae	 • alteie-sinos de escritório, biblioteca, ensino, labo-i
• ratório e gabinete técnico cientifico	 	 	 1.000.000,00

	 . 	

	

27	 1 Mobiliário em geral 	 	 1 1.000.000,0

	

e 29	 Material artístico, insígnias, bandeiras	 fie-
1

mulas,- instrumentos, de másaca 	 	 200.000,00

	

31	 Equipamento e instelr.ção 	 	 1.50.000,00

1.500.000,00

1.500.600,00

5. 000. 000,00

200 . 000,00

500. 000,00

• 200.00e,00

_

440 Segundu . t Gra	 014P,I0 -CF;C:AL (Seção 1 — Parte . ti,	 Março cie .196'1
_	 •
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tabilidade Pelanca, inclusive a persia
de sua caução.

I	 •XIII. A qualquer concerniste será
/leito na conformidade do estabele-
eido no art 741 f 19 do leaeulamento
cie Código de Contabilidade Públece,
receamar contra a inclusão ou ex-
clu!ão 'de qualquer firma, na cone
caerencia, desde mie faça prova 'dos
fatos que alegar.	 _

XIV Baia ou não declararão expres-
se eo edite! de chamada de conceiren-
cal; preeume-se sempre "ex-vi do
disposto no art., 741, da Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, que
o Magnífico Reitor se reserva o di-
reito de anular, total ou parcial-
mente, qualquer concorrência, sehou-
ver Justa causa.

E — Das Penalidade \

1. O material fornecido não aten-
dendo às exiganclas do inciso I do
titulo I), ou não satisfazendo às exi-
gêncess técnicas, será recusado e o
fornecedor ficará obrigado a retirá-lo,
por sua conta, no prazo de três (3)-
dias, se outro prazo não ftir estabe-
lecido, independentemente .da multa
de 10% (dez por cento) sôbre o va-
lor do fornecimento feito, a que fi-
cará sujeito.

II. No caso de reincidência, a mul-
ta de que trata o inciso anterior acre
em dôbro, além da perda da Idonei-

dade.

III. O fornecedor que se recates
a satisfazer o fornecimento leal-
mente pedido de acôrdo com a eia
proposta, terá cessada sua inscriçãb,
sendo portanto considerado' inidôneo

IV. Se o fornecedor não entregar
o material dentro do prazo estabe-
lecido no pedido ou no edital de con-
correncie. ressalvados os casos de
fôrça maior a critério da administra-
ção, ficará suj eito à multa de 1a%
(dez por cento) sôbre o valor do
empenho ou doe itens correseeendene
tes, com um prazo de oito e8) dias
para enteara do me eerial Temer:tive,
a contar da data da publicação do
edital da malta.

V, Ultrapessedo êsse nevo nrazo
sem que tenha sidoa felta a entrega
do material, terá cancelada a aqui-.

G — Disposições Gerais-

I. - Não serão levados em Conste
deraçã,o . as pedidos de Inscrição e
propostas que deixarem de observar
as exigências do preaente edital.

Il. Os pedidos de receneideraçao
e os recursos deverão sersapresen-
tados dentro do prazo de cinco (5)

¡dias; após a , publicação dos despachos
que os motivarem. •

MI. A Divisão' do - Material ptiblaa
cará as relaçaes,' discriminadas do
material objeto da concorrência e
foraieeeTá modelos e amostras rela-
tivas a cada artigo quando necessá-
ra). Os. Interessados poderão: tirar
cópia de tais relações e modelos, den-
tro das -hoeas de, expediente normal
da repartição, se assim o desejarem.

IV. OÈ casos omissos serão resol-
vidos "pelo Diretor do Material, em
rate da legislação em vigor e depois

MINISTÉRIO
DO TRABALHO ' E -

INSTIrítTO DE APOSENTADO-/

PREVIDÊNCIA • SOCIAL

iMERCIARIOS . 
RIA ü PENSÕES DOS CO-

Divisão do Material
CONCORRÊNCIA N.9 19-61 r'

Comunicamos que por ordem
Chefe da Div. do Material, realizar-a
á no dia 21 de março de 1981, às 14
horas, na Div. do Material deste le
tituto, à Rua México, 128, 3.9 anda__
concorrência Pública para fornecimen-
to, do seguinte l material:

Aparelho de Ar condicionado — una
—.8.

Justa Ped. 5-61 — Gabinete , do Di-
retor do DAI'? (2 aparelhos.
'•Ped. 7-61 -e Departamento de Assis-

tência Médica (2 aparelhos).-
Ped. 7-61 —; Inspetoria Geral (1

aparelho).
. Ped. 6-61 -- I Inspetoria Geral (1.
aparelho,.

Ped. 6-61 — Div. de Documentação e
Concurso (1 . aparelho).

Ped. 4-61 — Div. do Material — Ga-
binete (1 aparelho).

Prazo de entrega: 20 dias.
1 Exigências:

de ouvido o Diretor do Departamento
de Administração CentraLe
. Rio de Janeiro, 26 de dezembro de

1950. — Anaquieilio Rezende de Car-
valho, Diretor em exercicie

• Faculdade Nacional
Odontologia

De ordem do Sr. Diretor, .Professor
Chr3rso Pontes, faço público, 'pelo pre-
sente edital que, de. acôrdo com o 1 1.0
do Artige, 176,- do Regimento Interno
deste Instituto, colou grau de Cirur-
gião Dentista , no dia 23 de janeiro
corrente, o Sr, .Carlos - de Castro que
terminou o curso odontológico na 1.9
época de 1960a

Rio de Janeiro, 26 de janeiro' de nal
— Waldemar de Paula"Dominques, Se-
cretário. -	s• • • "

sição e aplicada ao fornecedor em
falta a disposição contido no item

VI. A multa recolhida será pro-
cessada - regularmente, de ac5rdo com
a legislação em vigor.

VII. Nenhum pedido de releaação
de multe,. será encaminhado, pro-
c essado e' julgado, sem que a imper-
teancia da mesma haja sido recolhida
aoe cofres da Universidade-do Brasil.

VT71. Valas as pema/ecles. imposeas
serão revistrada,s mi ficha do re.spec-
tiro fornecedor.	 • •

••• F — Di3poSig0 Transitória

'rebela de capital a que se refere
o Incteo X„ da título A das irisem-
eões de cencorrancia para o ene de
1961.

PREÇO DO NÚMERO DE 110JE: CR$ 2,00

pecava Comissão, _subirá ao Reitor
da Universidade do Brasil, acompa-
nhada de-todos os papéis a. ela refe-
rente pira o procedimento indicado
na letra e do artigo 248 do Regula-
mente Geral de Contabilidade Pú-
bica, isto é, para a permasão da sua
aquisição direta onde fôr, julgado
n:ais conveniente aos interasses da
a/nivelei:Ude.

XVI. Os preços básicos serão re-
gulados pelo art. 755 do Regula-
mento Geral .de Contabilidade Pú-
blica, dando-se sempre preferência
aos peeçoe_ /nets baixos (salvo se et:-
teu -rtzões ou concações forem jul-
gadas de ?ruim interasse para a,Uni-
versidade do Brasil).

xvré Só serão atendidos pedidos
dl e n/ iceão de propostas sob. elege-
ção de erro nas cotações de-preços ou
por oatros motivos quando tais so-
/leiterõee ferem apresentadas, por es-
crito. ao Da-etor da Divisão do Ma-
terial„dentro de vinte e quatro (24)
heras, após a r•alizaçáo da encer-
re/leia e antes da entrega do em-
penho.

•
- — Das Condições de Fornecimento

As firmas preferidas erre concorrên-
cie. ficarão obrigadas:

I. A fornecer" artigo exatamerre
na base do pedida feito e da oferta
cansa ate de sua proposta em cerram-
midade com as especificaç5es adota-
das e com as amostras existentes nos
-setores ireeicedos no edital de con-
corrência, ficando de qualquer forma
safeltos ao exame de qualidade e
nuentidade pelo processo nue couber
rio caso, incluse-se a prova de Iabora-
afalo.	 •	 '

II: A entrem o material na re-
pertição que o renuisitar, de acôrdo
com o que fôr preViatriente estabele-
cido no edital de concorrência ou no
Cot umr,n to de requisivão, observados
cem a atendo tecessária o local e a

'hora respectiva, em particular os pre-
zas estabelecidos. •

O material deverá ser entregue f4
rua Joaquim Palhares, 357. -	 '

Os preços deverão ser apresentados
em algarismos e por extenso, sem ea-
surtes.

Só poderão concorrer firm

▪

 as idaneas
e que estiverem com suas inscrições
nêste Instituto devidamente atualiza-
das.	 •	 )•-

Reserva-se o Instituto o direito de
reduzir o total da compra ou cance-
lar a concorrência a seu critério ex-
clusivo.	 ,
, O não cumprimento de quaisquer

adessas exigencias importará no cara-
I celamento da prdposta.

k

I
Os preços deverão ser -apresentados

no modelo próprio, fornecida ' Pela
II. A. P. C .	 !

CONCORRÊNqA N. 20-01
Comunicamos que por/ ordem , do

Chefe da Div. do-Material, realizar-,
se-á no dia '20 de março de 1961, às
14,30 horas, na Div. do Material des-
te Instituto, à rua México, 128, 3.9
andar, concorrência Pública para for-
uecimento„do seguinte material;

Carimbos datadores, de cobre, de
acôrdo com o tamanho e desenho do
modelo anexo — um --- 170. '

Just.: Proc. AC-112-017-50 —
Prazo de entrega: 70 dias '

ExiOn cias:
O material deverá ser entregue à

rua Joaquim Falhares, 357.
Os preços, deverão ser apresentados

em algarismbs e por extenso, sem ra-
suras.

Só poderão firmas idôneas e que es-
tiverem com suas inscrições neste Ins-
tituto devidamente atualizadas.

Reserva-se o Instituto o direito de
reduzir o total da compra ou cancelar
a concorrência a seu critério exclusivo. .

O não cumpilmento de quaisquer
dessas exigências importará no cance-
lamento da proposta. ,

-Os preços deverão ser apresentados
no modelo próprio, fornecido peio
I.A.P.C.
• Em 24-2-1961. —, R. M. Costa S. Si-
queira.

r


